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   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA A.P. LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
54.659.902/0001-63, situada na Rua Paraná, nº 1601, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-090, representado pela Sra. ANA PAULA DE LIMA, brasileira, fonoaudióloga, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 123.778.609-66. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 3 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 18.749,97 (dezoito mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e 

sete centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 126/2024-PMLS 

1º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE DRENAGEM 
NA RUA SETE DE SETEMBRO ESQUINA COM RUA RIO DE JANEIRO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05 
 
CONTRATADA: DIONATAN PAIVA BAHLS 07712515999, inscrita no CNPJ sob o n° 
33.455.820/0001-27, situada na R Joao Pilarski, nº 31, Agua Verde, Laranjeiras do Sul, CEP 
85.302-440, representado pelo Sr. DIONATAN PAIVA BAHLS, inscrito no CPF/MF sob o nº 
077.125.159-99. 
 

VALOR ADITIVO: R$ 13.967,38 (treze mil, novecentos e sessenta e sete reais e trinta e oito 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL PARA 
REALIZAR OFICINAS DE CULINÁRIA, PANIFICAÇÃO EM GERAL E APROVEITAMENTO DE 
ALIMENTOS, PARA ATUAR EM PROGRAMAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA CLAUDETE CRISTINA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.265.032/0001-50, situada na Rua Antonio Vidal Pontes, nº 40, Cristo Rei, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.304-210, representado pelo Sr. CLAUDETE CRISTINA DOS SANTOS, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 006.369.979-60 e portador da cédula de identidade nº 3.906.959-8-
SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 

VALOR ADITIVO: R$ 58.137,60 (cinquenta e oito mil, cento e trinta e sete reais e sessenta 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL PARA 
REALIZAR OFICINAS DE CULINÁRIA, PANIFICAÇÃO EM GERAL E APROVEITAMENTO DE 
ALIMENTOS, PARA ATUAR EM PROGRAMAS E PROJETOS DESENVOLVIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA CLAUDETE CRISTINA DOS SANTOS, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.265.032/0001-50, situada na Rua Antonio Vidal Pontes, nº 40, Cristo Rei, Laranjeiras do 
Sul-PR, CEP 85.304-210, representado pelo Sr. CLAUDETE CRISTINA DOS SANTOS, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 006.369.979-60 e portador da cédula de identidade nº 3.906.959-8-
SSP/PR. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20%. 

VALOR ADITIVO: R$ 3.010,56 (três mil e dez reais e cinquenta e seis centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 28 de abril de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024 

2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
FONOAUDIOLOGIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE LARANJEIRAS DO SUL 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: CLINICA DE FONOAUDIOLOGIA A.P. LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
54.659.902/0001-63, situada na Rua Paraná, nº 1601, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 
85.301-090, representado pela Sra. ANA PAULA DE LIMA, brasileira, fonoaudióloga, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 123.778.609-66. 
 
PERCENTUAL DE REAJUSTE: 5,20%. 

VALOR ADITIVO: R$ 974,97 (novecentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2025. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024 

DISPENSA ELETRONICA Nº 002/2024 

3º TERMO ADITIVO – VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAL, 
PROFESSOR DE JIU-JITSU, PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO “JIU - JITSU PARA TODOS”, 
OFERTADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL À CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: IVANIA SOARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.320.500/0001-74, 
com sede a Rua Coronel Guilherme de Paula, n° 1730, Getúlio Vargas, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, neste ato representada pela Sra. IVANIA SOARES, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 006.972.099-11 e portadora da cédula de identidade nº 8.394.434-5-SSP/PR. 
 
VALOR ADITIVO: R$ 6.022,08 (seis mil, vinte e dois reais e oito centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 19 de maio de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 055/2025 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de 
serviços de esgotamento de fossas sépticas. 
Tipo de licitação: Menor Preço Por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 06/06/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de maio de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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– –
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2025-PMLS 
 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E RECARGA DE 
EXTINTORES DE INCÊNDIO, MATERIAIS E PLACAS SE SINALIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO PARA USO DOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2025 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025-PMLS 
 
OBJETO: DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE 
EXAMES DE RAIO-X DIGITAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

– –
  JAISON RODRIGO MENDES

. 

18.229.551 J. SANTOS & CIA S/C LTDA, 

JOSÉ ORDILEI DOS SANTOS

 
 

 
12 (doze) meses. 

 
16 de maio de 2025.

Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná. 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100      

GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2025/2028 

 
 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE  Nº 014/2025 
EXTRATO 

 
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público – Termo de Fomento 

 
Fundamentação: Art. 31 da Lei  Federal nº 13.019/2014 

 
Proponente: Associação  Senhoras de Caridade, Mantenedora da Casa de 

Repouso São Francisco Xavier 
 

CNPJ:   
77.617.108/0001-52 

Endereço:   
BR 158 – KM 03 

Objeto Proposto: O presente Termo de Fomento, tem por objeto o repasse de recursos 
financeiros no valor de R$ 118.000,00 (cento e dezoito mil reais), 
oriundos do  Fundo Municipal da Pessoa Idosa, para aquisição de 01 (um) 
Gerador de Energia Elétrica 100 KVA Carenado, conforme descrito no 
Plano de Trabalho apresentado.  
 

Vigência:  
30/11/2025 

Tipo de Parceria: Termo de Fomento 
 

Justificativa pela 
Inexigibilidade: 

A Associação de Senhoras de Caridade Mantenedora da Casa de Repouso 
São Francisco Xavier de Laranjeiras do Sul, vem desenvolvendo 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de maneira 
satisfatória, que a atividade do objeto do Plano de Trabalho proposto é de 
natureza singular, que é única Entidade no município de Laranjeiras do 
Sul que desenvolve a atividade proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal    

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2025.  

 
No dia 16 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 40/2025, cujo  objeto é o  CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REALIZAÇÃO DE EXAMES DE RAIO-X DIGITAL PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em favor da(s) 
empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
J.SANTOS & CIA S/C LTDA 
CNPJ 07.168.688/0001-62 

001 R$ 139.980,00 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 40/2025  R$ 
139.980,00 (Cento e Trinta e Nove Mil, Novecentos e Oitenta Reais). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

LICITAÇÃO  MODALIDADE   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025.  
 
No dia 20 de maio de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, HOMOLOGA o Processo 
Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico Nº 43/2025, cujo  objeto é o  REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES E RECARGA DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO, MATERIAIS E PLACAS SE SINALIZAÇÃO E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO 
PARA USO DOS DIVERSOS ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS, em favor da(s) 
empresa(s) vencedora(s) pelo critério Menor Preço por Lote: 
 

VENCEDOR LOTE VALOR TOTAL R$ 
EXTINJEIRAS SHOPPING DA SEGURANCA LTDA 
CNPJ 13.525.905/0001-27 

001, 002, 003 
 

R$ 176.448,59 
 

 
 
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO Pregão Eletrônico Nº 43/2025  R$ 
176.448,59 (Cento e Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais e Cinqüenta 
e Nove Centavos). 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 304/2025 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SULPR, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o Artigo n.º 91, § 2.º da Lei Municipal 
n.º 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-PR, e 
de acordo ainda com atestado médico específico; 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
 
 

CONCEDER A LICENÇA EM RAZÃO DE PESSOA 
DOENTE DA FAMÍLIA, à Servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro de 
Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
  

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
44491-1 e  
46701-1 

Rosana de Freitas Balmer Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível A 

16/05/2025 a 
14/06/2025 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 20 
de maio de 2025. 
 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 19.990.000,00 19.990.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,2113.889.079,79 13.889.079,79 6.095.704,15

DESPESAS CORRENTES 19.900.000,00 19.900.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,2113.799.079,79 13.799.079,79 6.095.704,15

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.990.000,00 18.990.000,00 3.071.764,71 6.016.052,07 3.071.764,71 6.016.052,0712.973.947,93 12.973.947,93 6.010.836,01

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 910.000,00 910.000,00 53.741,85 84.868,14 53.741,85 84.868,14825.131,86 825.131,86 84.868,14

DESPESAS DE CAPITAL 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.000,00 90.000,00 0,00

INVESTIMENTOS 90.000,00 90.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0090.000,00 90.000,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 20.000.000,00 20.000.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,2113.899.079,79 13.899.079,79 6.095.704,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 20.000.000,00 20.000.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,2113.899.079,79 13.899.079,79 6.095.704,15

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 1.756.409,83 2.827.843,36 1.756.409,83 2.827.843,36(2.827.843,36) (2.827.843,36) 2.833.059,42

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 20.000.000,00 20.000.000,00 4.881.916,39 8.928.763,57 4.881.916,39 8.928.763,5711.071.236,43 11.071.236,43 8.928.763,57
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e) No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS CORRENTES (I) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,0010.000,00 10.000,00 0,00

SUPERÁVIT (IV) 9.190.000,00 9.190.000,00 2.229.756,53 4.411.860,78 2.229.756,53 4.411.860,784.778.139,22 4.778.139,22 4.411.860,78

TOTAL (V) = (III + IV) 9.200.000,00 9.200.000,00 2.229.756,53 4.411.860,78 2.229.756,53 4.411.860,784.788.139,22 4.788.139,22 4.411.860,78

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 10:25
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

10.400.000,00 10.400.000,00 25,50 43,432.652.159,86 4.516.902,79 5.883.097,21RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

10.400.000,00 10.400.000,00 25,50 43,432.652.159,86 4.516.902,79 5.883.097,21      RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  IMPOSTOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

6.000.000,00 6.000.000,00 18,43 35,941.105.999,07 2.156.119,58 3.843.880,42            CONTRIBUIÇÕES

6.000.000,00 6.000.000,00 18,43 35,941.105.999,07 2.156.119,58 3.843.880,42                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

4.000.000,00 4.000.000,00 19,98 39,77799.059,45 1.590.843,61 2.409.156,39            RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO

4.000.000,00 4.000.000,00 19,98 39,77799.059,45 1.590.843,61 2.409.156,39                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO INTANGÍVEL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OUTROS SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

400.000,00 400.000,00 186,78 192,48747.101,34 769.939,60 (369.939,60)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES INCORPORADOS AO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE

400.000,00 400.000,00 186,78 192,48747.101,34 769.939,60 (369.939,60)                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

9.200.000,00 9.200.000,00 24,24 47,962.229.756,53 4.411.860,78 4.788.139,22RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

19.600.000,00 19.600.000,00 24,91 45,554.881.916,39 8.928.763,57 10.671.236,43SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

19.600.000,00 19.600.000,00 24,91 45,554.881.916,39 8.928.763,57 10.671.236,43TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

19.600.000,00 19.600.000,00 24,91 45,554.881.916,39 8.928.763,57 10.671.236,43TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a) No bimestre (b) Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

9.200.000,00 9.200.000,00 24,24 47,962.229.756,53 4.411.860,78 4.788.139,22CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA

5.200.000,00 5.200.000,00 20,86 40,901.084.674,08 2.126.778,33 3.073.221,67      CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL

5.200.000,00 5.200.000,00 20,86 40,901.084.674,08 2.126.778,33 3.073.221,67            CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO

4.000.000,00 4.000.000,00 28,63 57,131.145.082,45 2.285.082,45 1.714.917,55      APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DÉFICIT

4.000.000,00 4.000.000,00 28,63 57,131.145.082,45 2.285.082,45 1.714.917,55            APORTES PERIÓDICOS PARA AMORTIZAÇÃO DE

9.200.000,00 9.200.000,00 24,24 47,962.229.756,53 4.411.860,78 4.788.139,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DÉFICIT (IV)

9.200.000,00 9.200.000,00 4.788.139,222.229.756,53 24,24 47,96TOTAL(V) = (III + IV) 4.411.860,78

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 10:24
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

Março a Abril de 2025

RREO – Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

R$ 1,00

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a) Até o bimestre
(b)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO FINAL

0,00 0,00TOTAL DE ATIVOS

0,00 0,00Ativos Contabilizados na SPE

0,00 0,00TOTAL DE PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

0,00 0,00Provisões de PPP

0,00 0,00Outros Passivos

0,00 0,00ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00 0,00Obrigações Contratuais

0,00 0,00Riscos não Provisionados

0,00 0,00Garantias Concedidas

0,00 0,00Outros Passivos Contigentes

EXERCÍCIO
ANTERIORDESPESAS DE PPP EXERCÍCIO

CORRENTE (EC) 20292026 2027 2028 2031 2032 20332030 2034

0,00 0,00
Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)
Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
PPP A CONTRATAR (II)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (IV = I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (V = IV / III)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota:

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 10:37
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A ABRIL DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 8.928.763,5719.600.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 2.156.119,586.000.000,00

            Civil 2.156.119,586.000.000,00

                  Ativo 2.138.018,795.000.000,00

                  Inativo 18.100,79800.000,00

                  Pensionista 0,00200.000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 2.126.778,335.200.000,00

            Civil 2.126.778,335.200.000,00

                  Ativo 2.126.778,335.200.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 1.590.843,614.000.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 1.590.843,614.000.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 3.055.022,054.400.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 769.939,60400.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 2.285.082,454.000.000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

6.643.681,12TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 15.600.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 18.890.000,00 6.016.052,07 6.010.836,016.016.052,07

            Aposentadorias 15.740.000,00 5.094.137,06 5.094.137,065.094.137,06

            Pensões 3.150.000,00 921.915,01 916.698,95921.915,01

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 530.000,00 84.868,14 84.868,1484.868,14

            Compensação Financeira entre os regimes 420.000,00 84.868,14 84.868,1484.868,14

            Demais Despesas Previdenciárias 110.000,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 19.420.000,00 6.100.920,21 6.095.704,156.100.920,21

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (3.820.000,00) 542.760,91 (6.095.704,15)542.760,91

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 2.285.082,45

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA
VALOR 0,00
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       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2025 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de gás oxigênio medicinal para atendimento da secretaria de saúde. 
VALOR ESTIMADO: R$ 35.317,10 (trinta e cinco mil, trezentos e dezessete reais e dez 
centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 03/06/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 159/2025 

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo inexigibilidade
Nr.: 8/2025

 Processo Adm.: 89/2025
 Data do Processo: 12/05/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações e parecer jurídico, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 89/2025
b) Nr. Licitação 8/2025
c)  Modalidade Processo inexigibilidade
d)  Data de Homologação 20/05/2025
e) Objeto da Licitação AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

DIÁRIO DE ESTUDANTES, DENOMINADO DE ÔNIBUS RURAL
ESCOLAR ORE 03, COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTE DE 59
ALUNOS, CONFORME ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
08/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023/FNDE/MEC.

Empresa(s) vencedora(s):

IVG BRASIL LTDA - CNPJ 36.519.422/0001-15
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 3
Ônibus com comprimento total
máximo de 11.000 mm, capacidade
de carga útil líquida de no mínimo
4.000 kg, com capacidade mínima de
59 (cinquenta e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve
ser equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para
embarque e desembarque de
estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permita
realizar o deslocamento de uma, ou
mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veículo,
ao nível do piso interno. 

IVECO/ON-
HIGHWAY

UN 1,00 497.152,49 497.152,49

TOTAL 497.152,49

R$ 497.152,49 (Quatrocentos e Noventa e Sete Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais e Quarenta e Nove 
Centavos).

 

Nova Laranjeiras/PR, 20 de maio de 2025.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
TERMO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025 
 

Decisão de revogação de processo 
l ic itatório -  Pregão Eletrônico nº 
23/2025, conforme Súmulas 346 e 473 
do STF e Art.  71 da  Lei  14.133/2021. 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEU 
PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  DECIDE:  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 71 da Lei  de Lic itações e Contratos 
Administrat ivos -  Lei  Federal  nº 14.133/2021 e Súmulas  346 e 473 do Supremo 
Tribunal Federal;  
 
CONSIDERANDO não haver interessa dos, ocasionando em l ic itação DESERT A;  
 
CONSIDERANDO ainda, que houve quest ionamento por telefone por parte d o 
representante da  empresa  ALONSO J .  MATESCO & CIA LTDA , a qual questionou 
que o valor estaria baixo  em relação aos preços praticados atual mente, que não 
havia possibi l idade de sua part icipação;  
 
CONSIDERANDO as conclusões provenientes da Assessor ia  Jurídica Municipal  
exaradas no Despacho constante no processo l ic itatór io;  
 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade constitucional imposta à Administração 
Pública de observância dos pr incípios constantes no art igo 37 da Constituição 
Federal,  dentre e les,  o princ ípio constitucional da ef iciência;  
 

RESOLVE 
 
DECLARAR DESFEITO POR REVOGAÇÃO ,  o  processo l ic itatório Pregão Eletrônico 
nº 23/2025, determinando ao Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio  que 
adote as seguintes providências:  F aça a publicação da revogação aqui declarada,  
dê ciência  da presente decisão  à  secretaria requis itante para as  devidas  
providências  quanto à formalização de um novo processo de contratação (se  for  
o caso).   
 
Publique-se.  
    
Nova Laranjeiras -  Pr,  12 de maio de 2025. 
 

 
FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO==================== 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Nº 001/2025 

 
 

“TORNA PÚBLICO A REALIZAÇÃO DE 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
CONHECIMENTO DOS 
PROPRIETÁRIOS LINDEIROS SOBRE A 
PRETENSÃO DE INTERVENÇÃO NAS 
ESTRADAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 

  

FERNANDO MIERZVA, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE VIRMOND, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
TORNA PÚBLICO a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA que 
destina-se a discutir e decidir com os interessados sobre a 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA das estradas rurais: de Linha Cavernoso 
da Sede até a Capela de Nossa Senhora de Salete; de Linha Colônia Coronel 
Queiroz 02 até a entrada da Cachoeira; De Linha Campo das Crianças a partir 
da Limeira até o calçamento; em Linha Lagoa Bonita da Sede (Cohapar) até 
a Bodega do Nestor. A audiência tem o objetivo de informar a pretensão de 
intervenções na estrada aos proprietários lindeiros e demais esclarecimentos. 

 
  I – Data da Audiência Pública: 05 de junho 2025 
  II – Horário: 08:30 horas. 
  III – Local: Auditório Municipal. 
 
 
 O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 20 de 
maio 2025. 

 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

 

 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIRMOND, estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e em atendimento ao parágrafo §4º, do artigo 9º da Lei 

Complementar 101/2000 de 04/05/2000 e parágrafo IV do artigo 16 da 

Instrução Normativa 04/2006 do TCE/PR. 

 

C O N V O C A 

 

A COMISSÃO DE ECOMONIA, FINANÇAS E FISCALIZACÃO do Legislativo 

Municipal de Virmond, e a todos os interessados para uma Audiência Publica 

que realizar-se-á nas dependências da Câmara Municipal de Virmond, no dia 

26 de maio de 2025 com inicio as 14  horas, para a apresentação das Metas 

Fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2025. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, em 20 de maio de 2025. 

 

 

 

 
Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A ABRIL DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

9.585,06Caixa e Equivalentes de Caixa

41.186.815,90Investimentos e Aplicações

244.901.247,42Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A ABRIL DE 2025

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 310.000,00 0,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 310.000,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) (310.000,00) 0,00 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 4.282.897,9111.200.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

4.282.897,91TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 11.200.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 14:04
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2024 A ABRIL/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,0092.928.426,756.794.605,38 9.531.787,92 6.903.702,91 6.866.874,89 6.911.375,34 6.987.840,34 10.034.456,73 8.535.781,42 7.542.575,77 7.760.460,43 7.432.526,26 7.626.439,36DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,0074.486.934,025.428.982,42 7.491.628,57 5.518.686,22 5.482.694,16 5.524.049,37 5.600.222,12 8.642.851,37 6.449.318,86 6.127.509,45 6.234.104,43 5.912.531,15 6.074.355,90Pessoal Ativo

0,0067.487.874,414.905.522,49 6.967.874,64 4.991.661,94 4.956.067,58 4.993.407,08 5.067.673,29 7.595.839,19 5.918.660,40 5.599.564,35 5.666.103,59 5.334.246,54 5.491.253,32     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,006.999.059,61523.459,93 523.753,93 527.024,28 526.626,58 530.642,29 532.548,83 1.047.012,18 530.658,46 527.945,10 568.000,84 578.284,61 583.102,58     Obrigações Patronais

0,0018.322.693,331.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56 1.409.666,32 1.517.356,00 1.519.995,11 1.534.083,46Pessoal Inativo e Pensionistas

0,0015.513.291,421.133.405,71 1.710.639,19 1.155.870,08 1.161.256,51 1.164.792,71 1.165.084,96 1.166.795,08 1.761.310,12 1.194.229,24 1.293.513,75 1.296.152,86 1.310.241,21     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,002.809.401,91211.385,65 316.225,06 213.873,91 213.924,22 213.533,26 213.533,26 215.810,28 324.152,44 215.437,08 223.842,25 223.842,25 223.842,25     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00118.799,4020.831,60 13.295,10 15.272,70 9.000,00 9.000,00 9.000,00 9.000,00 1.000,00 5.400,00 9.000,00 0,00 18.000,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,0021.763.758,841.549.441,54 2.263.391,05 1.540.362,89 1.603.868,45 1.606.991,92 1.608.038,34 1.741.947,82 2.500.257,55 1.616.609,41 2.287.072,68 1.690.186,13 1.755.591,06DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00611.087,480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.411,98 470,66 6.072,00 603.132,84 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,0018.322.693,331.344.791,36 2.026.864,25 1.369.743,99 1.375.180,73 1.378.325,97 1.378.618,22 1.382.605,36 2.085.462,56 1.409.666,32 1.517.356,00 1.519.995,11 1.534.083,46  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,002.829.978,03204.650,18 236.526,80 170.618,90 228.687,72 228.665,95 229.420,12 357.930,48 414.324,33 200.871,09 166.583,84 170.191,02 221.507,60
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para o cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem
e parteira, conforme estabelecido pela CF/88, art. 198, §§12 a 15

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   IRRF

0,0071.164.667,915.245.163,84 7.268.396,87 5.363.340,02 5.263.006,44 5.304.383,42 5.379.802,00 8.292.508,91 6.035.523,87 5.925.966,36 5.473.387,75 5.742.340,13 5.870.848,30DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

166.667.795,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

6.774.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

2.833.872,48(-) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

157.059.923,48RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI - VII)

71.164.667,91DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,31%

84.812.358,68LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 54%

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2024 A ABRIL/2025

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CONSOLIDADO

1,00

LIQUIDADAS

05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

80.571.740,75LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,3%

76.331.122,81LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,6%

Entidades:
Inst Prev Serv Pub de Laranjeiras do Sul
Município de Laranjeiras do Sul

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 10:51
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 19.990.000,00 19.990.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.889.079,79100,00 13.889.079,79

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.990.000,00 19.990.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.889.079,79100,00 13.889.079,79

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

20.000.000,00 20.000.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.899.079,79100,00 13.899.079,79TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 10:50
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 19.990.000,00 19.990.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.889.079,79100,00 13.889.079,79

PREVIDÊNCIA SOCIAL 19.990.000,00 19.990.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.889.079,79100,00 13.889.079,79

ADMINISTRAÇÃO GERAL 390.000,00 390.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 390.000,000,00 390.000,00

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 19.600.000,00 19.600.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.499.079,79100,00 13.499.079,79

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

20.000.000,00 20.000.000,00 3.125.506,56 6.100.920,21 3.125.506,56 6.100.920,21 100,00 13.899.079,79100,00 13.899.079,79TOTAL III = (I + II)

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:12
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre Até o bimestreNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,000,00 10.000,00

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00 10.000,00100,00 10.000,00TOTAL (I) =

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:12
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2024 A ABRIL DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS CORRENTES (I) 839.978,44 789.819,86 838.764,35 817.941,85 815.738,03 855.997,33 815.984,64 1.833.887,37 917.554,55 947.188,38 981.655,39 1.670.504,47 12.125.014,66 10.400.000,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contribuições 487.969,33 487.968,16 490.284,18 490.250,66 495.070,11 497.692,56 500.422,35 979.871,86 510.293,14 539.827,37 543.710,51 562.288,56 6.585.648,79 6.000.000,00

   Receita patrimonial 284.800,12 278.291,91 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 379.856,02 419.203,43 4.047.365,87 4.000.000,00

      Rendimentos de Aplicação Financeira 284.800,12 278.291,91 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 379.856,02 419.203,43 4.047.365,87 4.000.000,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do FPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cota parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras transferências correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras receitas correntes 67.208,99 23.559,79 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 542.619,42 0,00 22.838,26 58.088,86 689.012,48 1.492.000,00 400.000,00

DEDUÇÕES (II) 811.366,34 783.994,51 838.764,35 817.941,85 815.738,03 855.997,33 815.984,64 1.833.887,37 917.554,55 947.188,38 981.655,39 1.670.504,47 12.090.577,21 10.400.000,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 487.969,33 487.968,16 490.284,18 490.250,66 495.070,11 497.692,56 500.422,35 979.871,86 510.293,14 539.827,37 543.710,51 562.288,56 6.585.648,79 6.000.000,00

   Compensação Financ. entre Regimes Previdência 38.596,89 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 17.734,44 542.619,42 0,00 22.838,26 58.088,86 689.012,48 1.457.562,55 400.000,00

   Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 284.800,12 278.291,91 330.745,73 309.956,75 302.933,48 340.570,33 297.827,85 311.396,09 407.261,41 384.522,75 379.856,02 419.203,43 4.047.365,87 4.000.000,00

   Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 28.612,10 5.825,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.437,45 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV) 28.612,10 5.825,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.437,45 0,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada
(art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

( - ) Recursos destinadas ao pagamento dos agentes comunitários de saúde
e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC
120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII) 28.612,10 5.825,35 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.437,45 0,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

05/2024 06/2024 07/2024 08/2024 09/2024 10/2024 11/2024 12/2024 01/2025 02/2025 03/2025 04/2025 atualiza 2025TOTAL
Previsão
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

MAIO DE 2024 A ABRIL DE 2025

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:16

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2025

RECEITAS REALIZADAS (a)

ACIMA DA LINHA

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 0,000,00
      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
            IPTU 0,000,00
            ISS 0,000,00
            ITBI 0,000,00
            IRRF 0,000,00
            Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0,000,00
      Contribuições 0,000,00
      Receita patrimonial 0,000,00
            Aplicações Financeiras (II) 0,000,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00
      Transferências correntes 0,000,00
            Cota-Parte do FPM 0,000,00
            Cota-Parte do ICMS 0,000,00
            Cota-Parte do IPVA 0,000,00
            Cota-Parte do ITR 0,000,00
            Transferências da LC 61/1989 0,000,00
            Transferências do FUNDEB 0,000,00
            Outras transferências correntes 0,000,00
      Demais receitas correntes 0,000,00
            Outras Receitas Financeiras (III) 0,000,00
            Receitas Correntes Restantes 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 7.337.919,9615.600.000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 1.590.843,614.000.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 0,000,00
      Operações de Crédito (VIII) 0,000,00
      Amortização de Empréstimos (IX) 0,000,00
      Alienação de Bens 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 0,000,00
            Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 0,000,00
            Outras Alienações de Bens 0,000,00
      Transferências de Capital 0,000,00
            Convênios 0,000,00
            Outras Transferências de Capital 0,000,00
      Outras Receitas de Capital 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 0,000,00
            Outras Receitas de Capital Primárias 0,000,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 0,000,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,000,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 7.337.919,9615.600.000,00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 0,000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal e encargos sociais 110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Juros e Encargos da Dívida (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Outras despesas correntes 240.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES
RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)

350.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES
RPPS) (XXI)

19.560.000,00 6.100.920,21 6.100.920,21 6.095.704,15 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM
FONTES RPPS) (XXII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Investimentos 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Demais inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES
RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + XXVII)]

50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXX)

40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

1.242.215,81

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Até Abril / 2025

DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS (a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS (c)
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES
RPPS) (XXXI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII +
XXIX + XXX)

20.000.000,00 6.100.920,21 6.100.920,21 6.095.704,15 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS)
(XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX)

400.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)]

27.215.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS
Até Abril / 2025

0,00Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 0,00

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Até Abril / 2025 (b)Em 31/12/2024 (a)

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 0,000,00
DEDUÇÕES (XL) 0,000,00
     Disponibilidade de Caixa 0,000,00
          Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,00
          (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 0,000,00
          (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00
     Demais Haveres Financeiros 0,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 0,000,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até Abril / 2025

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa) 0,00
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XLXIX) 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00
      Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII)

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
20.015.000,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb)

0,00RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV - + XLVI + XLVII +

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) =  (L) - (XXXVI - XXXVII)

0,00RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:20
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

19.600.000,00

8.928.763,57
0,00
0,00

20.000.000,00
0,00

20.000.000,00
6.100.920,21
6.100.920,21

2.827.843,36

19.600.000,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 6.100.920,21

6.100.920,21Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
34.437,45

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

23.015.000,00 (3.169.644,97)
(3.169.644,97)

(14,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

0,00
0,00

0,00
0,00

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 0,00 0,00

90.000,000,00Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

6.095.704,15Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

6.100.920,21

0,00

0,00

0,00

0,00

34.437,45Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 34.437,45

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

6.095.704,15

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

6.100.920,21

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
0,00 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 0,00 15% 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:38
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DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

DÍVIDA CONSOLIDADA
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

  Disponibilidade de Caixa 0,00 0,00 0,00 0,00

    Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00

 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 34.437,45 34.437,45 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.437,45 34.437,45 0,00 0,00

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – (%) 41.324,94 41.324,94 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (%) 37.192,45 37.192,45 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 278.563.074,22 278.563.074,22 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCCÍCIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:13
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DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

GARANTIAS CONCEDIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (VI) 34.437,45 34.437,45 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) 34.437,45 34.437,45 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL (art.9º da Res. 43/01) - 22% 7.576,24 7.576,24 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) – <%> 6.818,62 6.818,62 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
até o 3ºaté o 2ºaté o 1º

SALDO EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2025

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:13
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Mobiliária 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

  Contratual 0,00 0,00

    Interna 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipação de Receita Pela Venda e Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de dívida (LRF, art. 29 1º) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) 0,00 0,00

    Externa 0,00 0,00

      Empréstimos 0,00 0,00

      Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

      Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

      Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00

      Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) 0,00 0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL
AJUSTADA

RECEITAS CORRENTE LÍQUIDA - RCL(IV) 34.437,45  -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 0,00  -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 34.437,45  -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 5.509,99 16,00 %

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) 4.958,99 14,40 %

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA 2.410,62 7,00 %

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre de Até o Quadrimestre
Referência (a)Referência

  Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

    De Tributos 0,00 0,00

    De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

    Do FGTS 0,00 0,00

    Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

  Operações de restruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:14
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO A REALIZAR

(a) (b) c = (a – b)

0,00 0,00 0,00RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00ALIENAÇÃO DE ATIVOS

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Móveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00          Alienação de Bens Intangíveis

0,00 0,00 0,00          Rendimentos de Aplicações Financeiras

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)
DESPESAS EMPENHADAS SALDO A PAGAR

(g) = (d-e)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS (e) PAGAMENTO DE RESTOS
A PAGAR

(f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Investimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

          Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO APLICAR
EXERCÍCIO

(h)
DO EXERCÍCIO

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))
SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

0,000,00 0,00 VALOR (III)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO
(c) = (a-b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO(I) 0,00 0,000,00

DESPESAS DESPESAS
EMPENHADAS

SALDO NÃO EXECUTADO

(e)
(f)=(d-e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 90.000,0090.000,00

   Investimentos 0,00 90.000,0090.000,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,000,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 0,00 90.000,0090.000,00

90.000,000,0090.000,00RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II – I)
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

MARÇO A ABRIL DE 2025

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

PODER / ORGÃO

Em Exercícios
Anteriores

Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOSRESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos
CanceladosPagos SaldoSaldo

Em 31 de dezembro
de

Em 31 de dezembro
de

( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c

Em Exercícios
Anteriores

( f )

Inscritos
Liquidados

( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i

Saldo Total

L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A ABRIL DE 2025

LRF, art. 48 - Anexo 6

INST PREV SERV PUB DE LARANJEIRAS DO SUL

Página: 1 / 1

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

0,00 0,00

9.423.769,52 54,00

8.952.581,04 51,30

0,00 0,00

41.324,94 120,00

0,00 0,00

7.576,24 22,00

0,00 0,00

0,00 0,00

5.509,99 16,00

2.410,62 7,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 34.437,45

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 34.437,45

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 8.481.392,56 48,60

34.437,45Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 19/05/2025 11:23
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CCoonnsseellhhoo  MMuunniicciippaall  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RRuurraall::  
TTiittuullaarr:: Jorge Fyderecheski 
SSuupplleennttee::  Juliano Gurkoski   
 
AAPPMMFF  EESSCCOOLLAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  HHEENNRRIIQQUUEE  KKRRYYGGIIEERR::  
TTiittuullaarr::  Nilza Granoski Gomes  
SSuupplleennttee::  Luciane Grade Bortolini 
AAPPMMFF  CCeennttrroo  MMuunniicciippaall  ddee  EEdduuccaaççããoo  IInnffaannttiill  MMuunnddoo  EEnnccaannttaaddoo  
TTiittuullaarr:: Luciane Dombrovski 
SSuupplleennttee:: Janice Pilarski 
 
BBRRAASSPPOOLL  ––  RReepprreesseennttaaççããoo  CCeennttrraall  ddaa  CCoommuunniiddaaddee  BBrraassiilleeiirroo--PPoolloonneessaa  nnoo  BBrraassiill::  
TTiittuullaarr:: Genoveva Mierzva 
SSuupplleennttee:: Vera Lúcia Gomes  
 
CCoommiittêê  LLeeiittee  ddaass  CCrriiaannççaass  ddoo  PPaarraannáá  
TTiittuullaarr:: Natália Ossoski Milani 
SSuupplleennttee:: Adriana Svilkovski 
 
CCoommiittêê  GGeessttoorr  PPrrooggrraammaa  BBoollssaa  FFaammíílliiaa::  
TTiittuullaarr:: Eriton Klos  
SSuupplleennttee:: Keila Souza Gonçalves Milani 
 
 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto Nº 155/2024, de 13 de dezembro de 2023 e demais 
disposições ao contrário. 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de publicação. 
 
 

 
                                                                                                       Virmond, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

FFEERRNNAANNDDOO  MMIIEERRZZVVAA    
PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  

 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
 

==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 153/2025 
 

 
SÚMULA: Altera a constituição da Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN) do Município de 
Virmond – Paraná. 

 
O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná no ato de suas atribuições legais e considerando as disposições 
da Lei Municipal nº 204/2014, de 11 de novembro de 2014 e Decreto nº 115/2019, de 04 de dezembro de 2019. 
 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica alterado a constituição da Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional 
(CAISAN) do Município de Virmond - Paraná, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal nº 204/2014 
e Decreto nº 115/2019, de 04 de dezembro de 2019, cuja a composição é a seguinte: 
 
Secretaria de Assistência Social: 
Titular: Marliza Schuartz Granoski 
 
Secretaria de Educação: 
Titular: Paula Andréia Pasala 
 
Secretaria de Agricultura: 
Titular: Vilson Antônio Buskevicz 
 
Secretaria de Saúde: 
Titular: Marcos Roberto de Paula 
 
Secretaria de Indústria Comércio e Turismo: 
Titular: Sandro Pio Passarin 
 
Secretaria de Finanças: 
Titular: Edilberto Joay 
 
Secretaria de Planejamento: 
Titular: Gracielly Scherner da Rosa 

 
 

Art. 2º -Torna-se revogado o decreto nº101/2024 e as disposições em contrário. 
 

Art 3º - Este decreto entra em vigor na data de publicação. 
 
 

                                                                                                                   Virmond, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

    
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 

 
=============== Gabinete do Prefeito  ============== 
 
  

 
AVISO DE AUDIENCIA PÚBLICA 

 
 

Objetivo: AUDIENCIA PUBLICA, para fins de apreciação de contas referente 

ao PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO ANO DE 2025, dos gastos na área de saúde. 

 

 

O Município de Virmond, Estado do Paraná, através de seu Departamento de 

Saúde, Convoca os membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Saúde, os 

vereadores e a população em geral para participar de audiência publica dos gastos e 

atividades desenvolvidas na área de saúde, a realizar-se a partir das 15h 30 min do dia 

26 de maio de 2025 nas dependências da Câmara Municipal de Virmond. 

 

Ordem do dia: 

 

15h00min – recepção dos convidados; 

15h20min – instalação da mesa; 

15h30min – inicio da analise e apreciação 

 
 
 

Virmond, 20 de maio de 2025. 
 

 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 046 
DATA: 28/04/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

105.091,34 (cento e cinco mil e noventa e um reais e trinta e quatro centavos) nas dotações 

indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 105.091,34 (cento e cinco mil e noventa e um reais e trinta e quatro 

centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 046 
DATA: 28/04/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 995, de 24/10/2024, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2025, no valor de R$ 

105.091,34 (cento e cinco mil e noventa e um reais e trinta e quatro centavos) nas dotações 

indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 
  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 105.091,34 (cento e cinco mil e noventa e um reais e trinta e quatro 

centavos) do superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2025
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 2194 - Decreto nº 46/2025 de 28/04/2025 Nº AnoEscopo

Autorização: 2019 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 995 2024

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.301.1001.2040
3.3.72.39.00.00

2662 04963 Assistência Farmacéutica
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.236,37Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2700 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.507,62Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.11.00.00

2711 04946 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Fundo a 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 40.084,62Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2730 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 728,75Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.13.00.00

2731 04946 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Fundo a 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 8.498,54Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.16.00.00

2750 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.507,62Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

06
06.001

10.301.1001.2041
3.1.90.16.00.00

2751 04946 Emendas de Bancadas (Art. 166, § 12 E.C. 100/2019) - Fundo a 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 678,94Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.001

08.244.0801.2053
3.3.90.36.00.00

3530 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.11.00.00

3661 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.726,20Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

07
07.002

08.244.0801.2056
3.1.90.13.00.00

3671 00777 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Apoio a População Carente
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.122,68Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

12
12.001

15.122.0402.2084
3.3.90.36.00.00

5300 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção Departamento de Obras e Desenv olv imento Urbano
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

12
12.001

15.451.1501.2086
3.3.90.36.00.00

5400 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Emitido por: Administrador, na versão: 5537 c 20/05/2025 07:58:00
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Suplementar Superáv it Financeiro
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Equiplano Página:2

12
12.001

15.451.1501.2086
4.4.90.52.00.00

5420 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Manutenção e Conserv ação de Vias Urbanas
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 3.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

12
12.001

17.511.1701.2092
3.3.90.39.00.00

5680 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção das Ações de Saneamento Básico
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 10.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Liv re

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

105.091,34
0,00
0,00

0,00
38.000,00
67.091,34

#
#
#

Acréscimo
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: Administrador, na versão: 5537 c 20/05/2025 07:58:00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
CNPJ-MF 01.612.634/0001-68

AVENIDA BRASÍLIA , 551 - FONE - FAX (46 ) 3553 -1484

85.465-000 - ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU - PARANÁ

PORTARIA Nº 070/2025
DATA: 20/05/2025

Súmula: Exonera, a pedido, servidora.

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Art. 1º. – EXONERAR, a pedido, a servidora SUELYN GIEBMEYER
(59783), ocupante de cargo de provimento efetivo de FARMACÉUTICA.

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a partir desta data.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 20 DE MAIO DE 2025.

AGENOR BERTONCELO
Prefeito Municipal
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 
DECRETO N.º 151/2025 

 
 

SSÚÚMMUULLAA::  Altera a composição do Conselho de  
Alimentação Escolar (CEA). 

 
 

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando   
as disposições da Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, através do artigo 43. 

RREESSOOLLVVEE::    

AArrtt..  11ºº  -- Alterar a composição do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, reorganizado nos termos do 
Decreto nº 52.089, de 19 de janeiro de 2011, alterado pelo Decreto nº 54.839, de 13 de fevereiro de 2014, e ainda, 
nos termos da Resolução FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, em complementação do mandato de 2021/2025, 
designando os seguintes membros: 

 
11  ––  RReepprreesseennttaannttee  PPooddeerr  EExxeeccuuttiivvoo  
Titular: Suzana Gurtat Teixeira - CPF 761.444.709-30 
Suplente: Renata Karina de Moraes - CPF 085.539.259-27 

22  ––  RReepprreesseennttaannttee  ddee  PPrrooffeessssoorreess  ddaa  EEssccoollaa  MMuunniicciippaall  HHeennrriiqquuee  KKrryyggiieerr  
Titular: Norma Regiane Winck - CPF 059.323.929-67 
Suplente: Roseli Aparecida Pszedzimirski Radecki – CPF 644.165.779-15 

33--  RReepprreesseennttaannttee  ddee  PPrrooffeessssoorreess  ddoo  CCmmeeii  MMuunnddoo  EEnnccaannttaaddoo  
Titular: Cristiane Andréia Niescieur - CPF 041.063.439-59 
Suplente: Marciele Grade Ivachur - CPF 043.117.309-50 

44  --  RReepprreesseennttaannttee  ddee  PPaaiiss  ddee  AAlluunnooss  ddaa  EEssccoollaa  MMuunniicciippaall  HHeennrriiqquuee  KKrryyggiieerr  
Titular: - Tatiane Klak Dambroski - CPF 087.737.369-88 
Suplente: Raquel Rozetiski Burei - CPF 078.236.809-39 

55--  RReepprreesseennttaannttee  ddee  PPaaiiss  ddee  AAlluunnooss  ddoo  CCMMEEII  MMuunnddoo  EEnnccaannttaaddoo  
Titular: Eliane Potulski Bonfim - CPF 106.725.669-58 
Suplente: Ingridi Custodio Dalla Rosa – CPF 109.946.359-90 

66  ––  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  CCoonnsseellhhoo  MMuunniicciippaall  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RRuurraall  
Titular: William de Brino Silva - CPF 397.856.838-18 
Suplente: Vilson Antônio Buskevicz - CPF 913.450.909-78 

 
77  ––  RReepprreesseennttaannttee  ddoo  CCoommiittêê  MMuunniicciippaall  ddoo  PPrrooggrraammaa  LLeeiittee  ddaass  CCrriiaannççaass  ddoo  PPaarraannáá  
Titular: Natália Ossoski Milani - CPF 603.253.139-20 
Suplente: Adriane Svilkovski - CPF 033.256.199-24 

 

AArrtt..  22ºº – O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) do município de Virmond é presidido por Norma Regiane 

Winck, na qualidade de Presidente, e por Tatiane Klak Dambroski, como Vice-Presidente, ambas indicadas em 

reunião ordinária. 

AArrtt..  33ºº  -- Torna-se revogada a Portaria nº 067/2022 e demais disposições em contrário. 

 
 
                                                                                                                                    Virmond, 20 de Maio de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MIERZVA 
Prefeito Municipal 

 
   

  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 
Estado do Paraná 
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==================GABINETE DO PREFEITO================== 

 

DECRETO N.º 152/2025 
  
  

 
SSÚÚMMUULLAA::  Altera a composição do 
Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional (COMSEA), do 
Município de Virmond, Estado do 
Paraná. 

 
OO  PPRREEFFEEIITTOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,  EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ, no ato de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 204/2014, de 11 de 
novembro de 2014 e do Decreto nº 113/2019, de 03 de dezembro de 2019. 
 

DDEECCRREETTAA  
 

Art. 1º - Fica alterado a composição do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional (COMSEA), do Município de Virmond - Paraná, com a finalidade de cumprir o 
que define a Lei Municipal nº 204/2014 e do Decreto nº 113/2019, de 03 de dezembro de 2019, 
cuja a composição é a seguinte: 
 
RReepprreesseennttaanntteess  GGoovveerrnnaammeennttaaiiss:: 
 
SSeeccrreettaarriiaa  ddee  AAssssiissttêênncciiaa  SSoocciiaall:: 
Titular: Marliza Schuartz Granoski 
Suplente: Suzana Gurtat Teixeira 
 
SSeeccrreettaarriiaa  ddee  EEdduuccaaççããoo:: 
Titular: Paula Andréia Pasala 
Suplente: Deliane da Rosa Benvenutti 
 
SSeeccrreettaarriiaa  ddee  AAggrriiccuullttuurraa:: 
Titular: Vilson Antônio Buskevicz 
Suplente: Sandro Bartoski 
 

SSeeccrreettaarriiaa  ddee  SSaaúúddee:: 
Titular: Marcos Roberto de Paula 
Suplente: Evelin Leal dos Santos 
 
SSeeccrreettaarriiaa  ddee  IInnddúússttrriiaa  CCoomméérrcciioo  ee  TTuurriissmmoo::  
Titular: Sandro Pio Passarin 
Suplente: Elaine Aparecida Claro 
 
SSeeccrreettaarriiaa  ddee  FFiinnaannççaass::  
Titular: Edilberto Joay 
Suplente: Luana dos Santos de Bairros 
 
SSeeccrreettaarriiaa  ddee  PPllaanneejjaammeennttoo::  
Titular: Gracielly Scherner da Rosa 
Suplente: Evelin Chruscinski 
 
RReepprreesseennttaanntteess  NNããoo  GGoovveerrnnaammeennttaaiiss:: 
 
CCoonnsseellhhoo  ddee  AAlliimmeennttaaççããoo  EEssccoollaarr  ((CCAAEE)):: 
Titular: Norma Regiane Winck 
Suplente: Raquel Rozetiski Burei 
 
SSiinnddiiccaattoo  ddooss  TTrraabbaallhhaaddoorreess  RRuurraaiiss::  
Titular: Lúcia Schultz Stefanoski 
Suplente: Lurdes Malinovski Lucca 
 
CClluubbee  ddee  MMããeess::  
Titular:  Fabiana Padilha de Oliveira 
Suplente: Lourdes Chruscinski de Oliveira 
 
AAssssoocciiaaççããoo  ddee  CCrriiaaddoorreess  ddee  CCaapprriinnooss  ee  OOvviinnooss  ddee  VViirrmmoonndd  ee  RReeggiiããoo::  
Titular: Nelson Luiz de Vargas 
Suplente: Wilian Clay Wachak 
 
AAggrriiccuullttoorreess  FFaammiilliiaarreess::  
TTiittuullaarr:: César Orlovski 
SSuupplleennttee:: Mariano Michalowski 
 
SSeettoorr  CCoommeerrcciiaall  oouu  PPrriivvaaddoo  
TTiittuullaarr:: Simone Sopchuk 
SSuupplleennttee:: Jaqueline Kummer Ribeiro 
 
AAPPMMFF  CCoollééggiioo  EEssttaadduuaall  EEuurriiccoo  GGaassppaarr  DDuuttrraa::  
TTiittuullaarr:: Lilian Luciane Lerner 
SSuupplleennttee:: Sebastiana Valério de Borba 
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(PODRIDÃO, MURCHOS, QUEIMADOS, DANOS NÃO 
CICATRIZADOS, DEFORMADOS E COM AUSÊNCIA DE 
PEDÚNCULO), CATEGORIA EXTRA. 

14 

COUVE FLOR - COR BRANCA OU CREME, CLASSE 7 
(DIÂMETRO APROXIMADO DE 210 MM) SEM DEFEITOS 
GRAVES (PODRIDÃO, DANOS PROFUNDOS, 
IMPUREZAS, PASSADAS, FOLHAS NA FLOR, PELUDAS 
OU COM MANCHAS COR DE VINHO) SER BEM 
DEFINIDAS, SÃS, INTEIRAS, LIMPAS E LIVRES DE 
UMIDADE EXTERNA EXCESSIVA. SEM MANCHAS 
ESCURAS, SE ESTIVER ENVOLVIDA PELAS FOLHAS, 
ESTAS DEVEM ESTAR VERDES E SEM SINAIS DE 
ESTAREM MURCHAS. COM AUSÊNCIAS DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

KG 140,00 7,31 1.023,40 

15 

COUVE MANTEIGA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEREM COLHIDAS 
CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA, AS FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS 
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 
CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 
ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 
OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 800,00 12,78 10.224,00 

16 

DOCE DE FRUTA 1KG, SABORES: MORANGO, UVA, 
GOIABA, BANANA, PÊSSEGO, MAÇÃ OU ABOBORA. 
EMBALAGEM: POTE PLÁSTICO EM POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTEGRO, COM TAMPA E 
LACRE DE PROTEÇÃO. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, 
LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE 
MÍNIMA DE 9 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA 

UM 100,00 16,44 1.644,00 

17 

FEIJÃO - PACOTES COM 1KG COM AROMA, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE, 
DEVERÁ APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL 
QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES 
DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE 
E ASPECTO. 

KG 1000,00 7,34 7.340,00 

18 
LARANJA - TAMANHO MÉDIO A GRANDE, FRUTO 
FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ 

KG 3500,00 5,49 19.215,00 

 

 

APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES 
DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE 
E ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES, DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

19 LIMÃO – FRUTA IN NATURA, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, CASCA VERDE, SUMO PARA FAZER SUCO. KG 300,00 4,67 1.401,00 

20 

MAÇA IN NATURA TAMANHO MÉDIO A GRANDE FRUTO 
FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO 
NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES DE 
NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE 
E ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO 

KG 3500,00 9,99 34.965,00 

21 

MANDIOCA – PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM CASCA 
E LIMPA, NÃO SERÁ TOLERADO DANO PROFUNDO: 
QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 
QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, RACHADURA 
MECÂNICA, PRAGA, PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E 
OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, 
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM QUALQUER 
GRAU. 

KG 500,00 7,04 3.520,00 

22 

MAMÃO IN NATURA; TAMANHO MÉDIO A GRANDE; 
FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES 
DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE 
E ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES; DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO; 

KG 300,00 8,84 2.652,00 

23 

MANGA IN NATURA; TAMANHO MÉDIO A GRANDE; 
FRUTO FRESCO, COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES 
DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE 

KG 300,00 8,43 2.529,00 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PREGÃO ELETR ÔNIC O N.  °  20/2025-PMPB 
 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Prefeito Municipal ,  torna público que realizará às 08h30min do dia 02 
de junho de 2025, Local:  www.licitanet.com.b r “Acesso Identi f icado” ,  a 
l icitação modal idade Pregão Eletrônico Nº 20/2025, cujo objeto é o 
Registro de preços para  AQUISIÇÃO DE SÊMEN BOVINO,  BOTIJÃO E  
DEMAIS MATERIAIS  NECESSÁRIOS PARA MANUTENÇÃO  DO PROGRAMA 
DE INSEMINAÇÃO  ARTIFICIAL  DESENVOLVIDO  PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, segundo condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital e seus anexos 
deverão ser retirados na sede da  Prefeitura Municipal,  na Rua das 
Camélias, 900, Centro, Porto Barreiro/PR, bem como por solicitação via 
e-mail  –  prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sit io  
www.portobarreiro.pr.gov.br .  

Porto Barreiro, 19 de maio de 2025. 

EMANOEL VANDERLEI  VOLFF 
Prefeito Municipal  

 

 

DECRETO Nº 075/2025. 
De 19 de maio de 2025. 

 
 

 
EMENTA: Exonera funcionário de cargo em 

comissão. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica por este instrumento exonerado o SR. Marcio José 

Nascimento , portador do RG nº. 9.475.XXX-0, do cargo de Diretor do 

Departamento de Tributação e f iscalização , a partir da presente data. 

 
Art. 2 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 19 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041294
9

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.19 
15:24:51 -03'00'

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 076/2025. 
De 20 de maio de 2025 . 

 
 

 
EMENTA: Nomeia Servidor para ocupar o cargo de 

comissão. 
 
 
 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica por este instrumento nomeado o SR. Marcio José 

Nascimento , portador do RG nº. 9.475.XXX-0, para ocupar o cargo em 

comissão de Assessor de Inclusão Comunitária, SÍMBOLO C-4, a partir da 

presente data.  

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de maio de 2025 . 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.20 
09:26:38 -03'00'

 

DECRETO Nº 077/2025. 
De 20 de maio de 2025. 

 
 

 
EMENTA: Nomeia servidor efetivo para ocupar 

cargo em comissão. 

 
O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto 

Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica por este instrumento nomeado o SR. ANDERSON 

A L B E RT O  M A R AN G O N I , portador do RG nº. 7.173.XXX-0, para ocupar o 

cargo de Diretor do Departamento de Tributação e Fiscalização , a partir da 

presente data. 

 
Art. 2 ° O servidor opta pelo recebimento da remuneração do seu 

cargo de origem. 

 
 
Art. 3 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 20 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85 . 345 - 000 
CGC 01 . 591 . 618 / 0001 - 36 - Fone/ Fax ( 042 ) 3661 - 1010 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:644104129
49

Assinado de forma digital 
por EMANOEL VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.05.20 
09:34:06 -03'00'

 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2025 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL PARA ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS QUE OFERTAM A 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL Nº 11.947/2009, 
RESOLUÇÃO FNDE Nº 6 DE 08 DE MAIO DE 2020, RESOLUÇÃO FNDE Nº 20 DE 02 DE DEZEMBRO DE 
2020 E RESOLUÇÃO FNDE Nº 21 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.. 
 
Considerando, as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Procedimento Licitatório nº 
021/2025, Chamada Pública nº 002/2025, RATIFICO o referido procedimento, para contratar os fornecedores, 
conforme itens, quantidades e valores das planilhas a seguir: 
FORNECEDOR: COOPERATIVA DE AGRICULTORES FAMILIARES DE MARQUINHO CNPJ Nº 
34.658.718/0001-91 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM UND QTD 
VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

ABÓBORA - PACOTE COM 1KG DEVE SER SEM CASCA, 
LIMPA E EM CUBOS, NÃO SERÁ TOLERADO DANO 
PROFUNDO: QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A 
ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, RACHADURA 
MECÂNICA, PRAGA, PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E 
OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, 
DESINTEGRAÇÃO OU FERMENTAÇÃO EM QUALQUER 
GRAU. 

KG 600,00 6,14 3.684,00 

2 

ABOBRINHA - COMPRIMENTO MAIOR OU IGUAL A 18 
CM E MENOR QUE 25 CM, LIMITES MÁXIMOS DE 
DEFEITOS: NÃO SERÁ TOLERADA A PRESENÇA DE 
QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 
QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA, PODENDO OU 
NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA DE BORO, 
RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 
PODRIDÃO: DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO 
QUE LEVA À DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU E FRUTO MUITO 
GRANDES COLHIDOS TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS. 

KG 550,00 4,78 2.629,00 

3 

ALFACE - SEREM FRESCAS E SÃS ESTAREM INTEIRAS, 
LIMPAS E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
TEREM ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA 
DO TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM 
ATINGIDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E O 
PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER ISENTAS 
DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E OUTROS ANIMAIS, 

KG 1500,00 7,48 11.220,00 

 

 

NOS PRODUTOS E NAS EMBALAGENS, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, 
ENFERMIDADES, 

4 

BANANA - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, FRUTO 
FRESCO, COM AS PENCAS TENDO ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO DO TAMANHO ESPECIFICADO, COM AROMA, 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS DA 
ESPÉCIE/VARIEDADE, DEVERÁ APRESENTAR GRAU 
DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS 
DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA FISIOLÓGICAS E 
MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM SUA QUALIDADE 
E ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES, DEVERÁ ESTAR AINDA PARA MADURAR E 
SER ACONDICIONADAS EM CAIXAS PLÁSTICAS 
PADRÃO. 

KG 1300,00 4,93 6.409,00 

5 

BATATA DOCE - LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: 
QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 
QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA 
DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 
DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES MUITO 
GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE TUBEROSA 
PODERÁ SER EM FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, 
ESFÉRICO E ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO, 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 1000,00 3,75 3.750,00 

6 

BATATA SALSA- LIMITES MÁXIMOS DE DEFEITOS: 
QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A ORIGEM, 
QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA 
DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA; RAIZ COM 
DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ; 
DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU; RAÍZES MUITO 
GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS; A PARTE TUBEROSA 
PODERÁ SER EM FORMATO: CILÍNDRICO, ELÍPTICO, 
ESFÉRICO E ELÍPTICO OU TRANSVERSO/ACHATADO; 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS PADRÃO; 

KG 1000,00 13,25 13.250,00 

7 

BETERRABA VERMELHA - TAMANHO: MAIOR OU IGUAL 
A 50 MM E MENOR QUE 90 MM, A PARTE TUBEROSA DA 
BETERRABA PODERÁ SER EM FORMATO: CILÍNDRICO, 
ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 
TRANSVERSO/ACHATADO, LIMITES MÁXIMOS DE 
DEFEITOS: QUALQUER LESÃO, NÃO IMPORTANDO A 
ORIGEM, QUE EXPONHA OU ATINJA A POLPA DA RAIZ, 
PODENDO OU NÃO ESTAR CICATRIZADA, DEFICIÊNCIA 
DE BORO, RACHADURA MECÂNICA, PRAGA, RAIZ COM 

KG 400,00 4,77 1.908,00 

 

 

DESIDRATAÇÃO CARACTERIZADA POR FLACIDEZ, 
DANO PATOLÓGICO E OU FISIOLÓGICO QUE LEVA À 
DECOMPOSIÇÃO, DESINTEGRAÇÃO OU 
FERMENTAÇÃO EM QUALQUER GRAU, RAÍZES MUITO 
GRANDES COLHIDAS TARDIAMENTE E QUE PODEM 
APRESENTAR-SE FIBROSAS, A PARTE TUBEROSA DA 
BETERRABA PODERÁ SER EM FORMATO: CILÍNDRICO, 
ELÍPTICO, ESFÉRICO E ELÍPTICO OU 
TRANSVERSO/ACHATADO. DEVERAM ESTAR 
ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

8 BOLO DOCE SIMPLES KG 100,00 20,69 2.069,00 

9 
BRÓCOLIS - COMPACTOS DE COR VERDE ESCURA 
COM CONSISTÊNCIA DURA E RESISTENTE E NÃO 
DEVEM ESTAR AMARELADOS. 

KG 300,00 9,45 2.835,00 

10 

CEBOLA IN NATURA TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE; 
TENDO ATINGIDO O GRAU MÁXIMO DO TAMANHO 
ESPECIFICADO, COM AROMA, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE/VARIEDADE; DEVERÁ 
APRESENTAR GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO; NÃO SERÃO ACEITOS DEFEITOS GRAVES 
DE NATUREZA FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), 
QUE AFETEM SUA QUALIDADE E ASPECTO, COM A 
CASCA E POLPA INTACTAS E FIRMES; DEVERÁ ESTAR 
AINDA PARA MADURAR E SER ACONDICIONADAS EM 
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO; 

KG 100,00 5,32 532,00 

11 

CEBOLINHA - MAÇO MÉDIO NO MÍNIMO DE 200 GR, 
SEREM FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS 
E LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E O 
PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER ISENTAS 
DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E OUTROS ANIMAIS, 
NOS PRODUTOS E NAS EMBALAGENS, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, 
ENFERMIDADE. 

MAÇO 100,00 5,44 544,00 

12 

CENOURA - COMPRIMENTO MAIOR IGUAL A 180 MM E 
MENOR OU IGUAL A 219 MM, SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, RACHADURA E CORTE TAMANHO E 
COLORAÇÕES UNIFORMES, DE COLHEITA RECENTE, 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 300,00 5,43 1.629,00 

13 CHUCHU - CLASSE COM APROXIMADAMENTE MAIOR 
QUE 12 E MENOR QUE 14 CM, SEM DEFEITOS GRAVES KG 600,00 4,35 2.610,00 
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E ASPECTO, COM A CASCA E POLPA INTACTAS E 
FIRMES; DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO; 

24 

MARACUJÁ – REDONDO, CASCA LISA, GRAÚDO, DE 1ª 
QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM 
POLPA FIRME E INTACTA. 

KG 400,00 15,10 6.040,00 

25 

MELÃO- DE 1ª QUALIDADE, REDONDO, CASCA LISA, 
GRAÚDO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, FORNECIMENTO A GRANEL 

KG 500,00 6,35 3.175,00 

26 

MELANCIA - MELANCIA REDONDA, CATEGORIA EXTRA 
GRAÚDA, PESANDO ENTRE 10 A 13 QUILOS A UNIDADE 
SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS 
PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM MANCHAS OU 
DEFORMAÇÃO. 

KG 1000,00 3,14 3.140,00 

27 

MILHO VERDE - IN NATURA, APRESENTAÇÃO EM 
ESPIGAS SÃS, SER FRESCAS E TER ATINGIDO O GRAU 
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA. 

KG 1100,00 6,93 7.623,00 

28 

PÃO CASEIRO - TIPO BISNAGA, APRESENTANDO A 
SUPERFÍCIE LISA, MACIA E BRILHANTE, NÃO 
QUEBRADIÇA, MIOLO CONSISTENTE, COM 
APROXIMADAMENTE 25G CADA, COMPOSTO DE 
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, 
LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS E SAL. 
EMBALAGENS DE SACO POLIETILENO ATÓXICO, COM 
PESO APROXIMADO DE 500 GRAMAS, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. 

KG 500,00 13,28 6.640,00 

29 

PEPINO - LEGUME IN NATURA, ESPÉCIE COMUM 
DEVERÃO SER DE 1º QUALIDADE, DE TAMANHO 
MÉDIO, LISO, COM POLPA INTACTA E LIMPA, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES TÍPICOS DA VARIEDADE, 
SUFICIENTEMENTE DESENVOLVIDAS, 
APRESENTANDO GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO QUE 
LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE, A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, SEM MANCHAS BOLORES, SUJIDADES, SEM 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 
(RACHADURAS, MACHUCADOS, PERFURAÇÕES E 
CORTES NA CASCA) OU OUTROS DEFEITOS QUE 
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA. 

KG 100,00 4,84 484,00 

30 

POLPA DE FRUTAS – ABACAXI OU ACEROLA OU 
ACEROLA COM LARANJA OU GOIABA OU MAMÃO OU 
MAMÃO COM LARANJA OU MANGA OU MARACUJÁ OU 
MORANGO OU UVA - PRODUTO NÃO FERMENTADO, 
NÃO ACOOLICO, NÃO CONTÉM GLÚTEM E SEM 
CONSERVANTES QUÍMICOS OU ADITIVOS DE 
QUALQUER NATUREZA. O PRODUTO DEVERÁ SER 
CONGELADO E TRANSPORTADO SOB 
REFRIGERAÇÃO, ENTREGUE NAS DATAS AGENDADAS 

UN 300,00 21,78 6.534,00 

 

 

NAS UNIDADES ATENDIDAS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
SER DE 1KG, ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 

31 

REPOLHO - TENDO NO MÍNIMO 300 GRAMAS CADA 
UNIDADE, TAMANHO GRANDE EQUIVALENTE A 18 CM 
DE DIÂMETRO, DEVEM SER FRESCOS, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO COM GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, SEREM COLHIDOS 
CUIDADOSAMENTE E NÃO ESTAREM GOLPEADOS E 
DANIFICADOS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA, AS FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS 
DEVERÃO SE APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E FORMATO 
CARACTERÍSTICO A CADA TIPO DE PRODUTO, 
ESTAREM ISENTAS DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E 
OUTROS ANIMAIS, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, 
ODOR E SABOR ESTRANHOS, ENFERMIDADES, 
DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO EM CAIXAS 
PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 1400,00 3,77 5.278,00 

32 

RUCULA - DEVEM SER FRESCAS, TEREM ATINGIDO O 
GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO TAMANHO COM 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, SEREM COLHIDAS CUIDADOSAMENTE E 
NÃO ESTAREM GOLPEADAS E DANIFICADAS POR 
QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA QUE AFETEM SUA APARÊNCIA, AS 
FOLHAS/INFLORESCÊNCIAS DEVERÃO SE 
APRESENTAR INTACTAS E FIRMES, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E FORMATO CARACTERÍSTICO A CADA 
TIPO DE PRODUTO, ESTAREM ISENTAS DE: 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, 
PARASITOS, LARVAS E OUTROS ANIMAIS, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, 
ENFERMIDADES, DEVERÃO ESTAR ACONDICIONADO 
EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 200,00 15,78 3.156,00 

33 

SALSINHA - MAÇO COM NO MÍNIMO 200 GR, SEREM 
FRESCAS E SÃS, ESTAREM INTEIRAS, LIMPAS E 
LIVRES DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, TEREM 
ATINGIDO O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETA DO 
TAMANHO, PARA FINS COMERCIAIS, TEREM ATINGIDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, NÃO ESTAREM GOLPEADAS E 
DANIFICADAS POR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, ACIMA DE 5% E 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA. A POLPA E O 
PEDÚNCULO (QUANDO HOUVER) DEVERÃO SE 

MAÇO 100,00 6,83 683,00 

 

 

APRESENTAR INTACTOS E FIRMES, ESTIVER ISENTAS 
DE: SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, PARASITOS, LARVAS E OUTROS ANIMAIS, 
NOS PRODUTOS E NAS EMBALAGENS, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, ODOR E SABOR ESTRANHOS, 
ENFERMIDADE. 

34 

TANGERINA/PONKAN - INTEIRAS FRESCAS. NÃO 
APRESENTAR PROBLEMAS COM COLORAÇÃO NÃO 
CARACTERÍSTICA, ESTAR MACHUCADO, PERFURADO, 
MUITO MADURO E NEM MUITO VERDE. 

KG 2000,00 6,30 12.600,00 

35 

TOMATE - TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE DE 70 A 
110G COM POLPA FIRME E INTACTA, APRESENTAR 
GRAU DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUPORTAR 
A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO, NÃO SERÃO ACEITOS 
DEFEITOS GRAVES DE NATUREZA FITOSSANITÁRIA, 
FISIOLÓGICAS E MECÂNICAS (FÍSICAS), QUE AFETEM 
SUA QUALIDADE E ASPECTO, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM RACHADURAS E CORTES, DEVERÃO ESTAR 
ACONDICIONADO EM CAIXAS PLÁSTICAS PADRÃO. 

KG 140,00 6,39 894,60 

VALOR TOTAL: R$ 193.830,00 (cento e noventa e três mil oitocentos e trinta reais).  
 
Marquinho/PR, em 19 de maio de 2025. 

 
 
 

ÉLIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 003/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas COMERCIAL SUMMER LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 54.010.126/0001-76 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

APLICAÇÃO DE MANTA ASFALTICA E CARPETE PARA CANCHA DE BOCHA, perfazendo um 

valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

 

Marquinho/PR, 19 de maio de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 005/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas AGGIORNARE ASSESSORIA E 
CAPACITAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.798.600/0001-69 para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A REALIZAÇÃO DE 

CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS, CMAS, CMDI E CMDM, perfazendo um valor total de R$ 

15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).  

 

Marquinho/PR, 19 de maio de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2025 

 
Torna-se público que o(a) Município de Marquinho, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

01.612.552/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal de Marquinho/PR, de 

acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei Nº 14.133/2021, RATIFICA o 

procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, embasado no inciso II, do artigo 

75, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 

por meio da Dispensa de Licitação nº 006/2025, embasado no inciso II, do artigo 75, da Lei 

14.133/2021, referente à contratação das empresas ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 
PROFESSORES DE NIVEL SUPERIOR II, inscrita no CNPJ nº 27.580.036/0001-48 para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A OFERTA DE CAPACITAÇÃO PARA REDE DE 

PROTEÇÃO, ATUALIZAÇÃO E ALINHAMENTOS E MOBILIZAÇÃO, perfazendo um valor total 

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

 

Marquinho/PR, 19 de maio de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2025 
PROCESSO ADM 60 

 
Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
03/06/2025, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 25/2025, cujo objeto é Aquisição de óleos lubrificantes, graxas e 
fluidos para veículos e máquinas da frota municipal, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 03/06/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 19 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

                                                

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24/2025 
PROCESSO ADM 58 

 
Tipo: menor preço POR ITEM 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 002/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 30H00MIN DO DIA 
30/05/2025, o PREGÃO ELETRÔNICO SRP 24/2025, cujo objeto é Aquisição de móveis, eletrodomésticos, 
eletroportáteis, eletroeletrônicos, utensílios de cozinha e outros suprimentos destinados a atender as 
necessidades das Secretarias, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 10:00 horas no dia 30/05/2025, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 16 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 
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CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
ATO DE AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 08/2025 

PROCESSO  22/2025 
 
 
Título:  REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS (gasolina comum, diesel S10, diesel S500, 
Arla 32) para atender a frota de veículos do Consórcio ASSISCOP, 
de acordo com as especificações, quantidades estimadas e condições 
constantes neste instrumento. 
 
PLATAFORMA : https://portal.licitanet.com.br 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 29/05/2025  ÀS 09:00 HRS (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
O presente Pregão eletrônico ocorrerá no site:  www.licitanet.com.br 

Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site da ASSISCOP: https://www.assiscop.pr.gov.br/ 

 

Laranjeiras do Sul-PR, 19/05/2025 

 

JOSILENE DE LIMA 

PREGOEIRA 

JOSILENE GRETI DE 
LIMA 
MIERJAM:03154773932

Assinado de forma digital por 
JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932 
Dados: 2025.05.19 16:16:26 -03'00'

 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188   
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
ATO DE AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 07/2025 

PROCESSO  20/2025 
 
 
Título: Contratação de serviços contínuos de MANUTENÇÃO CORRETIVA, 
PREVENTIVA, INFRAESTRUTURA DE SERVIDORES E REDES DE 
COMPUTADORES, ASSISTÊNCIA TÉCNICA, INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E SOFTWARES INSTALADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DA ASSISCOP, INCLUSIVE OS POSTERIORMENTE 
ADQUIRIDOS, PARA A PARA A ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, sem dedicação exclusiva de mão de 
obras, através do processo nº, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações. 
 
Firefox https://portal.licitanet.com.br/avisos 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: DIA 02/06/2025 ÀS 09:00 HRS (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
O presente Pregão eletrônico ocorrerá no site:  www.licitanet.com.br 

Informações Sobre Edital: A íntegra do Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site da ASSISCOP: https://www.assiscop.pr.gov.br/ 

 

Laranjeiras do Sul-PR, 19/05/2025 

 

JOSILENE DE LIMA 

PREGOEIRA 

JOSILENE GRETI DE 
LIMA 
MIERJAM:03154773
932

Assinado de forma digital 
por JOSILENE GRETI DE LIMA 
MIERJAM:03154773932 
Dados: 2025.05.19 15:18:29 
-03'00'

 

Câmara Municipal de Campina do Simão 
CNPJ: 01.663.274/0001-23 

Rua José Pedro Seleme, 3462, Centro, CEP: 85.148-000 
                                     Estado do Paraná 
 

 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: Pregão. Edital nº 90033/2025. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: 03 de junho de 2025, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro de Preços, por um período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, para futura e eventual Aquisição de Uniformes 
Funcionais, Uniformes Esportivos, Escolar Extracurricular e Camisetas Promocionais, para o Município de 
Chopinzinho. Valor máximo estimado: R$ 571.388,00 (quinhentos e setenta e um mil, trezentos e oitenta e 
oito reais). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da 
Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 horas, e no endereço eletrônico: 
www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou 
(46) 9 9937-0154. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE –  AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO DE IMPRESSOS DIVERSOS, CARIMBOS E 
SIMILARES. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 22/05/2025 até às 08h do dia 
05/06/2025. Abertura das propostas após as 08h do dia 05/06/2025. Início da disputa de preços às 
09h do dia 05/06/2025. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 356.476,60. Prazo de vigência: 01 
ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br. 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / 
https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações: (46) 3232-8331. Coronel Vivida, 20 de maio de 2025. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 
 

 
 

EDITAL Nº 003/2025, de 20 de maio de 2025. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2025 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 002/2025 de 07 de 
abril de 2025 – Processo Seletivo Simplificado, 
 RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO o resultado das provas de Títulos do Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2025. 
I – RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS: 
Professor Municipal: 

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO NOTA CLASSI-
FICAÇÃO 

*Irlane Rodrigues 1960/25 22,0 1 
*Vanessa Maria Paliosa Stangarlin 1908/25 22,0 2 
*Maria José dos Santos Sartor 1899/25 20,0 3 
*Regiane Pezzi 1947/25 20,0 4 
*Daiane da Luz Dalpizzol 1924/25 20,0 5 
*Daniela Hort Ignacio de Lima Granville 1901/25 20,0 6 
*Thaine Cenci 1889/25 20,0 7 
*Danieli Patricia Schneiger 1931/25 18,0 8 
*Claudete do Amaral 1635/25 18,0 9 
*Rudiellen Marsaro 1898/25 18,0 10 
*Sirlei Bernadete Weber Bonamigo 1973/25 17,5 11 
*Tania Patricia dos Santos Santana 1963/25 17,5 12 
Carla Luciane da Fonseca Portella 1935/25 17,0 13 
Debora Scremin Mendes 1957/25 16,5 14 
*Margarete Fatima Spigosso 1670/25 16,0 15 
*Silvia Gawenda Marcolina 1909/25 16,0 16 
*Cristiano Scusiato 1722/25 16,0 17 
*Dayana Rita de Souza Bueno 1970/25 16,0 18 
*Angela Hort de Lima Salvador 1653/25 16,0 19 
*Loreni Maculan de Paula 1802/25 15,5 20 
*Raquel Maria Fernandes 1669/25 15,5 21 
*Angela Villwok Luna da Silva 1944/25 15,0 22 
*Leila Fatima Baifus Moreira 1634/25 15,0 23 
*Suellen Cristina Santos da Rosa 1974/25 15,0 24 
*Taiane Alves Soares 1794/25 15,0 25 
Aline Correa Presser 1897/25 14,5 26 
*Queli Dalmolin 1968/25 14,0 27 
*Maria Juliana Miranda Corá 1946/25 14,0 28 
*Dariane Bortolini 1937/25 14,0 29 
*Gabriely Paes 1841/25 14,0 30 
*Elizabet Rosa dos Santos 1917/25 13,5 31 
*Adriele Aparecida Duarte 1834/25 13,5 32 
*Ana Claudia Chimanski 1656/25 13,0 33 
*Bruna Marieli Vanelli de Oliveira 1925/25 13,0 34 
Rosenilde Ramos 1945/25 12,5 35 
*Rosicleri Moraes 1759/25 12,0 36 
*Tamires Cristina da Silva 1943/25 12,0 37 
*Ilena da Aparecida Oliveira 1758/25 12,0 38 
Taynara Andreis 1671/25 11,0 39 
Ivone Santos Haeflinger 1915/25 10,5 40 
*Lorete Garbim Vanzin 1871/25 10,0 41 
*Viviane Siqueira 1667/25 10,0 42 
*Thais de Lara Santos 1978/25 10,0 43 
*Creir dos Santos 1757/25 9,5 44 
*Ana Carolina Santos Polese 1839/25 9,5 45 
*Marli dos Santos Pacheco 1878/25 9,0 46 
*Estefani Magalhães Berger 1938/25 9,0 47 
*Giovana Penasol dos Santos 1641/25 9,0 48 
*Elen Sagaz dos Santos 1955/25 9,0 49 
*Luzia Marcia dos Santos 1838/25 8,5 50 
*Jose Carlos Janeczko 1555/25 8,5 51 
*Tania Mara de Souza 1948/25 8,5 52 
*Mariza Gork 1668/25 8,0 53 
*Marivone Vieira dos Santos 1855/25 8,0 54 
*Alessandra Smanioto Pilonetto 1969/25 8,0 55 
*Kelly Adryana Greef dos Santos Barbosa 1649/25 7,0 56 
*Suellen Scramocin 1557/25 7,0 57 

 
 

Cristina Soares dos Santos 1801/25 6,5                    58 
*Karen Conceição Alves Sozo 1848/25 6,0 59 
*Monica Regina Zancan 1636/25 6,0 60 
*Debora Camila Paim Brustolin 1633/25 6,0 61 
*Criscieli Dalsente 1591/25 6,0 62 
*Rhayane Kiara da Cruz 1902/25 6,0 63 
*Lidiane Zini                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        1833/25 6,0 64 
*Jessica Zardinello 1797/25 6,0 65 
*Cristina Aparecida da Silva 1874/25 6,0 66 
*Alehandra Valquiria de Albuquerque 1726/25 6,0 67 
Adriana Monteiro Ratin 1876/25 5,5 68 
*Ronaldo de Paula Baiffus 1923/25 5,0 69 
*Renata Cristine Assis de Oliveira de Menezes 1693/25 5,0 70 
*Cleonice Alves de Quadros 1971/25 4,5 71 
*Juliana Aparecida Schwan de Mello 1654/25 4,5 72 
*Kate de Souza Alves 1798/25 4,0 73 
*Juliana Paula Southier de Souza 1842/25 4,0 74 
*Laila Marinho Assis 1609/25 3,0 75 
*Ediele de Oliveira Genuino 1744/25 3,0 76 
Neila Lemos Duarte 1958/25 2,0 77 
*Adriana dos Reis 1962/25 1,5 78 
*Fabiane da Silva dos Santos 1562/25 1,5 79 
*Alceu Mauricio Mendes 1956/25 - 80 
*Edivane de Souza 1718/25 - 81 
*Angela Gracieli de Lima 1922/25 - 82 
*Roselene Rodrigues de Jesus Oliveira 1976/25 - 83 
*Jessica Adriely Pelenz 1854/25 - 84 
*Camila de Fatima Ferreira 1875/25 - 85 
*Adriane Aparecida Penadei Delalibera 1964/25 - 86 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
Agente Oficial de Transportes - Motorista: 

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO NOTA CLASSI-
FICAÇÃO 

*Evandro Antonio Gosch de Souza 1849/25 15,0 1 
*Marcelo Noth da Rosa 1856/25 15,0 2 
*Jucineia Aparecida dos Santos Rodrigues 1822/25 15,0 3 
*João Vitor Lunelli 1703/25 15,0 4 
Neuro Salvi 1979/25 4,5 5 
Denilson de Lara Figueiro 1765/25 2,0 6 
Geferson Melo 1779/25 1,5 7 
*Carlos Augustinho Anciliero 1764/25 - 8 
*Marcio Junior Calza 1638/25 - 9 
*Mauro de Lima 1967/25 - 10 

* Utilizado dos Critérios de Desempate 
Operador de Máquina Rodoviária: 

NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO NOTA CLASSI-
FICAÇÃO 

Dirnei Ronaldo Dalpizzol 1552/25 16,0 1 
Anderson Fernando Gubert 1551/25 5,5 2 
Marcio Dalsasso 1719/25 4,0 3 
Claudemir Borges 1696/25 1,5 4 
Felipe Tomalack Pinheiro 1756/25 - 5 

II  – O candidato que desejar interpor recurso em face do conteúdo deste edital da classificação 
preliminar, deverá fazê-lo até as 17:00 horas do dia 23/05/2025, mediante protocolo no Setor de 
Protocolo da Prefeitura. 
Coronel Vivida - PR, 20 de maio de 2025. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
Carlos Lopes 
Secretário Municipal  
de Administração  
Grasieli Cerbatto 
Secretária Municipal Educação Cultura e Desporto, e 
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 303/2025 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, o Artigo 14 da Lei 030/2004 de 15 de julho de 2004, 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

NOMEAR, em virtude de aprovação no Concurso Público Municipal n.º 001/2023, 
homologado através do Edital de Homologação de n.º 014/2023, de 22/11/2023, o Senhor abaixo relacionado, para que exerça Cargo 
de Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, sob o Regime Jurídico ESTATUTÁRIO. 

 
MATRÍCULA NOME CARGO COLOCAÇÃO DATA DA 

NOMEAÇÃO 
54131-1 Joilson Grosselli Galvão Técnico em Contabilidade 5.º 20/05/2025 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal 
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CONVITE 
Audiência Pública do 1º Quadrimestre 2025 do Município de 
Coronel Vivida – PR Avaliação do Cumprimento das metas 
Públicas relativas ao 1º Quadrimestre de 2025 e das metas da 
Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 1º e 2º 
Bimestre 2025, sugestões para a elaboração da LDO - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026. A Prefeitura 
Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal, Sr. 
Anderson Manique Barreto, juntamente com a Câmara Municipal de 
Vereadores de Coronel Vivida, através de seu Presidente, o Sr. 
Marcos Alexandre Soares Barbosa, convidam o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como a população em 
geral para a Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento das 
metas públicas da Gestão Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 1º e 2º Bimestre 2025 e avaliação das metas Públicas 
referente ao 1º Quadrimestre de 2025 e sugestões para a elaboração da 
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, a ser 
realizada a partir das 14:00 horas do dia 30 de maio de 2025 na 
Câmara de Vereadores, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
Coronel Vivida, 20 de maio de 2025. ANDERSON MANIQUE 
BARRETO Prefeito Municipal MARCOS ALEXANDRE SOARES 
BARBOSA Presidente da Câmara 

 

 
 
 

 

CONVITE 
Audiência Pública do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Coronel Vivida – Estado do Paraná - Avaliação do Cumprimento 

do Plano Municipal de Saúde 1º Quadrimestre de 2025. 
A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito 
Municipal, Sr. Anderson Manique Barreto, juntamente com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Coronel Vivida, através de seu 
Presidente, o Sr. Marcos Alexandre Soares Barbosa, em atendimento 
ao contido na LC 141/12 (art. 36, §5º); IN 89/13-TCE/PR. do Tribunal 
de Contas do Estado, convidam o Conselho Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida bem como a população em geral para 
participar da Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento do 
Plano Municipal de Saúde relativo ao 1º quadrimestre de 2025, a ser 
realizada a partir das 14h:30min, do dia 30 de maio de 2025, na 
Câmara de Vereadores, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro. 
Coronel Vivida, 20 de maio de 2025. ANDERSON MANIQUE 
BARRETO Prefeito Municipal MARCOS ALEXANDRE SOARES 
BARBOSA Presidente da Câmara 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aditivo 01 – contrato nº 54/2023 – Dispensa de Licitação nº 14/2023 – Locatário: Município de Coronel Vivida. Locadora: 
AQUILES GERMINO VICARI, inscrito no CPF nº 025.461.329-20. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 36 meses, 
de 23 de maio de 2025 a 22 de maio de 2028. Fica reajustado o valor mensal, com base no IPCA1, acumulado nos últimos 
12 meses, referente ao mês de abril de 2025, na ordem de 5,930740%, passando o valor mensal a ser de R$ 2.224,55, 
totalizando para este aditamento a quantia de R$ 80.083,80. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
15 de maio de 2025.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
TERMO DE FOMENTO Nº 03/2025 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 03/2025. Parceria que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a ASSOCIAÇÃO VIVIDENSE DE PROTEÇÃO ANIMAL - AVPA, CNPJ nº 
44.045.365/0001-08. Objeto: Repasse de recursos financeiros destinados a Associação Vividense de Proteção Animal – 
AVPA. Valor total do repasse de R$ 55.000,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, de 21 de maio de 2025 a 20 de maio 
de 2026. Coronel Vivida, 20 de maio de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
  

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - Processo de Inexigibilidade nº 13/2025 
Processo Licitatório nº 72/2025, AUTORIZO, nos termos do Art. 72, Inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do Art. 
74, Inciso II, do diploma legal invocado, a contratação direta por inexigibilidade. Objeto: Contratação de empresa para 
realização de Show gospel com os artistas DANIEL E SAMUEL. Contratada: D&S Comercio e Serviços Artigos Culturais 
e Entretenimento – LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.945.121/0001-02. Valor total R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 20 de maio de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
 

 
1 https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 

 
 
Comunicamos a alteração do EDITAL acima com a seguinte redação: 
 
No lote nº 04, itens 01 ao 05, acrescenta-se a seguinte redação: “LAUDO E CERTIFICAÇÃO INMETRO 
E ABNT NBR 9191/2008”. 
 
Em razão da alteração, fica alterada a data de abertura e seguimento do certame, nos termos do artigo Art. 
55 § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: Até às 08:30h (horário de Brasília) do dia 
04.06.2025. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:  Início às 09:00h do dia 04.06.2025. 
LOCAL: Plataforma https://bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras) “Acesso Identificado”. 
 
As especificações dos itens continuam mantidas, assim como as demais cláusulas do edital permanecem 
inalteradas. 
 
P U B L I Q U E – S E. 
 
Guaraniaçu, 20 de maio de 2025. 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
 

Comprovante de Entrega de Licitação 
 
Referente ao Edital de Licitação Nº 22/2025    de: 20.05.2025 
Modalidade:  
I – Pregão ( X ) 
II – Concorrência (  ) 
III – Concurso (  ) 
IV – Leilão (  ) 
V - Diálogo Competitivo (  ). 
 
Abertura dia: 03.06.2025 às 09:00h. 
 
Recebemos do MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, a cópia do EDITAL acima referido. 
 
LICITANTE: ______________________________CNPJ Nº: ____________________ 
 
MUNICÍPIO DE: _________________________ESTADO: ______________________ 
 
FONE: ______________________  E-MAIL: ___________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhor Licitante: 
Visando a comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Guaraniaçu e vossa empresa, 
solicitamos preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações e Contratos por 
meio do E-mail: licitacao@guaraniacu.pr.gov.br 
 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de eventuais 

 
Recebido em 

_____/_____/____ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________ 

Assinatura/Carimbo 
------------------------------------------

--- 
     Assinatura ou Carimbo 

OBJETO: 
 
Registro de preços para Aquisição de instrumentos 
musicais e materiais para ensaios de música e 
eventos de Capoeira, através do setor de Educação 
e Cultura do município.--------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
--------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------- 
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retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a 
Aquisição de instrumentos musicais e materiais para ensaios de música e eventos de Capoeira, 
através do setor de Educação e Cultura do município, conforme descrito no presente Edital e seus 
anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições 
da Lei nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais 
legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 03.06.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 03.06.2025 - Horário: 09: 00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br. 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8: 00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br. 
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 20 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – SRP 

Processo nº 33 
 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE 
DISPUTA ABERTO, sob o sistema de “REGISTRO DE PREÇOS – SRP” cujo objeto é Aquisição de 
instrumentos musicais e materiais para ensaios de música e eventos de Capoeira, através do setor de 
Educação e Cultura do município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário 
e local indicados abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Data Limite para acolhimento das propostas: 03.06.2025 ás 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 03.06.2025 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é Aquisição de instrumentos musicais e materiais para ensaios de 
música e eventos de Capoeira, através do setor de Educação e Cultura do município, conforme as 
condições e especificações constantes do presente Edital e seus Anexos, previsto no Plano   de 
Contratações Anual – PCA do Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
1.2 O material e serviço a ser entregue deverá ser de 1ª qualidade, sob pena de desclassificação do 
item; 
1.3 Qualquer item fornecido sem a devida ordem de compra/empenho por parte da Administração não 
será objeto de empenho, liquidação e pagamento. 
1.4 Os quantitativos, preços e especificações constam do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual 
é parte integrante do presente. 
 
2. DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1 O período de Recebimento das Propostas e a Sessão Pública do Pregão Eletrônico ocorrerão 
conforme acima especificado. 
2.2 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
2.3 A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) será de responsabilidade exclusiva 
dos licitantes interessados. 
2.4 As proponentes são responsáveis pelo exame criterioso das condições de fornecimento do objeto 
deste edital, ficando cientes de que O Município de Guaraniaçu poderá aplicar as sanções previstas neste 
edital e anexos, em cumprimento ao disposto no Capítulo I - Das Infrações e das Sanções Administrativas - 
do Título IV da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 
2.5 A simples participação no certame implica: 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste edital de Pregão; 
b) Que o prazo de validade da proposta comercial é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data 
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estipulada para a sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta; 
c) Aceitação das condições estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato ou Ata de 
Registro de Preços vinculado ao presente Edital. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Este Procedimento licitatório é exclusivo à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos termos do artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações; 
3.2 Não se aplica o disposto no item anterior se não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local, regionalmente ou no 
estado respectivamente, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
devendo o certame seguir normalmente com os licitantes presentes. 
3.3 Fica estabelecido nos termos do artigo 2º do Decreto Municipal nº 5.706/2023 a seguinte delimitação 
geográfica para definição de “local, regional ou estadual” citados no item anterior: 
I – Local: As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas dentro dos limites geográficos do 
município de Guaraniaçu-Pr; 
II – Regional: As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na área de abrangência da 
AMOP (Associação dos Municípios do Oeste do Paraná) e CANTUQUIRIGUAÇU (Associação de Municípios 
da Cantuquiriguaçu); 
III – Estadual: As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas dentro dos limites geográficos 
do Estado do Paraná. 
3.4 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas interessadas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
Não poderão participar da presente licitação as interessadas que se encontrarem em processo de falência, 
de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação, declaradas inidôneas, impedidas de licitar ou contratar com o Poder Público ou 
inadimplentes com o Tesouro Nacional, Estadual, Municipal, FGTS ou INSS. 
3.5 Poderão participar da presente licitação as interessadas que estiverem cadastradas ou não em qualquer 
órgão público que apresentarem todos os documentos exigidos para a habilitação; 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação  orçamentária própria do 
Município, quando da formalização de processos para aquisição do objeto registrado, a dotação 
orçamentária será indicada em documento especifico: contrato, nota de empenho, autorização de 
fornecimento ou outro documento equivalente. 
 
5. DOS ELEMENTOS DO EDITAL 
5.1 Constituem elementos do edital, Termo de Referência, minuta do contrato, Declarações, proposta de 
preços e demais anexos que dele fazem parte integrante: 
 
6. DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 CONDIÇÕES: 
6.1.1 Será admitida a participação de empresas enquadradas no ramo de atividade compatível com o objeto 
desta Licitação e que atendem as condições exigidas neste Edital. 
6.1.2 Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas interessadas que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
RESTRIÇÕES: 
6.2 Estão impedidas de participar da presente licitação: 
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a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 
b) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista, conforme inciso VI do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
c) Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se 
encontram sob concurso de credores ou dissolução ou em liquidação; 
d) Empresa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com os servidores do Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná, que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme inciso IV do 
art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
e) Empresas cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
7. CREDENCIAMENTO 
7.1 O credenciamento dos licitantes interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de identificação e de 
senha pessoal e intransferível diretamente no portal do Sistema de Compras utilizado pela MUNICÍPIO, 
através do sítio eletrônico https://bnc.org.br. 
7.2 A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras utilizado pelo município, 
será exclusiva do licitante interessado. 
7.3 O licitante declarará, em campo próprio do Sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
7.4 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei. A falsidade das declarações de que tratam 
os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação pertinente. 
 
8. PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1 Os licitantes interessados encaminharão, exclusivamente POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado, preço e marca, até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, sob 
pena de desclassificação. 
8.2 A etapa de que trata do credenciamento será encerrada com a abertura da sessão pública. 
8.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.4 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 
8.5 O número de casas decimais após a vírgula, serão definidos previamente no cadastramento da licitação 
no portal do Sistema Eletrônico de Compras. 
8.6 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos. 
8.7 Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
9. HABILITAÇÃO 
9.1 Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação relativa: 
a) à habilitação jurídica; 
b) à qualificação técnica; 
c) à qualificação econômico-financeira; 
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d) à regularidade fiscal, social e trabalhista; 
e) declarações assinadas conforme ANEXOS do edital. A pessoa que assinar as referidas declarações 
deverá ter poderes para representar a Licitante, o que necessitará ser comprovado documentalmente na fase 
de habilitação. 
9.2 Os documentos relativos à fase de habilitação dos Licitantes deverão ser enviados, exclusivamente, 
via portal do Sistema de Compras utilizado pelo Município de Guaraniaçu, através do sítio eletrônico 
https://bnc.org.br, no momento do cadastramento da proposta, sob pena de inabilitação. 
 
9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato constitutivo (Contrato Social / Requerimento de Empresário / Estatuto Social + Ata de Posse dos 
Diretores / Decreto de autorização de Funcionamento para empresas estrangeiras instaladas no Brasil) em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, no qual estejam expressos 
os poderes dos representantes legais da empresa ou; 
b) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) - quando se trratar de MEI (Micro 
Empreendedor Individual); 
c) RG e CPF dos Sócios; 
d) Certidão Simplificada da Junta Comercial. 
 
9.1.2 DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
Proponente, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite para entrega das propostas da 
presente licitação; 
a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser apresentados os 
comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa que aponte a situação da demanda judicial; 
 
9.1.3 DOCUMENTAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida pela Secretaria da Receita Geral da Fazenda Nacional, do Ministério da Fazenda, emitida através de 
sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada a verificação de veracidade via Internet; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei, com prazo de validade em vigor; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida, se a 
Proponente assim o preferir, através de sistema eletrônico junto à Caixa Econômica Federal, ficando nesse 
caso sua aceitação condicionada à verificação; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ficando sua aceitação condicionada a verificação 
de veracidade via Internet; 
8.1.1.1 Não constando no documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 90 
(noventa) dias imediatamente anteriores à data de sua apresentação. 
 
9.2 DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA – LEI COMPLEMENTAR 
123/2006 – ME/EPP/MEI. 
9.2.1 As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (certidões fiscais e trabalhista positivas, 
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vencidas ou com qualquer outra restrição). A Não apresentação da certidão mesmo com restrições, implica 
na inabilitação imediata do licitante. 
9.2.2 Para fins deste edital, entende-se por documentação de regularidade fiscal e trabalhista aqueles que 
estão em consonância com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, respeitando assim a Lei 
Complementar Federal nº 123/2006. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, desde que 
solicitado pelo licitante e a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
9.2.3 A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato ou Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação. 
 
9.3 DA DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE  CARGOS PARA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
9.3.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme inciso IV do 
art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, de acordo com o modelo disponibilizado no ANEXO do Edital. 
9.3.2 Obriga-se ainda o licitante: 
a) Priorizar dentre os aprendizes a serem contratados os adolescentes entre 14 e 18 anos que estejam em 
situação de vulnerabilidade social, nos termos do Art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e 2º, do Decreto 
Presidencial nº 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto nº 11.479/2025; 
b) Responsabilizar-se pela comprovação da condição de vulnerabilidade e/ou risco social por meio da 
apresentação de declaração da Assistência Social deste município; 
c) Apresentar certidão de cumprimento das cotas de aprendizes do Ministério do Trabalho e Emprego 
durante a vigência do contrato a cada 06 (seis) meses disponível em 
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz ); 
d) Manter durante toda a vigência do contrato o cumprimento da cota de aprendizes, consistente na 
obrigação de empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem ou, 
supletivamente, em escolas técnicas ou entidades sem fins lucrativos, número de aprendizes equivalente a 
5% (cinco por cento), no mínimo e 15% (quinze por cento), no máximo dos(as) trabalhadores(as) existentes 
no estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional, conforme Classificação Brasileira de 
Ocupações. 
 
9.4 DOCUMENTOS MATRIZ/FILIAL 
9.4.1 Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com o nº 
do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 
a) Se, o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o nº do CNPJ da matriz, ou; 
b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o CNPJ da filial, exceto quanto à 
Certidão Conjunta da Receita Federal, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, 
bem assim quanto a Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), quando o licitante tenha o recolhimento dos 
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório para a centralização, 
ou; 
c) Serão dispensados da apresentação de documentos com o nº do CNPJ da filial aqueles documentos 
que, pela própria natureza, forem emitidas somente em nome da matriz. 
 
9.5 DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Atestado de fornecimento emitido por Pessoa Jurídica, comprovando o bom fornecimento e desempenho 
de objeto compatível com o licitado. 
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10. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO 
10.1 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo Pregoeiro com a 
utilização de sua chave de acesso e senha; 
10.2 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha; 
10.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes; 
10.4 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital; 
10.5 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 
real por todos os participantes; 
10.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro; 
10.7 Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio de lances; 
10.8 Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 
10.9 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro; 
10.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital; 
10.11 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por 
ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
10.12 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro; 
10.13 A Sessão iniciará aberta para lances por dez minutos. Se não houverem lances nos últimos 2 minutos, 
o sistema encerrará automaticamente; 
10.14 Caso haja lances nos últimos dois minutos, o sistema entrará em prorrogação e reabrirá mais 2 
minutos para lances; 
10.15 Cada vez que houver lances no tempo de prorrogação, o sistema reabrirá mais 2 minutos para lances, 
assim sucessivamente até que se encerrem os lances; 
10.16 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante; 
10.17 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados; 
10.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no chat do sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19 Após a etapa de envio de lances, se for o caso, haverá a aplicação dos critérios de desempate através 
do sistema e se necessário, aplica-se o previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021; 
10.20 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas; 
10.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital; 
10.22 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes; 
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10.23 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
10.24 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital; 
10.25 O vencedor deverá enviar via e-mail imediatamente após o resultado, proposta de preços atualizada 
nos itens os quais foi vencedor. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada 
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance 
vencedor; 
10.26 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação; 
10.27 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
10.28 Sendo declarada vencedora a proposta apresentada por empresa enquadrada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, beneficiária da Lei Complementar Federal nº 123/2006, observar-se-á, 
quando aplicável, o inserto no art. 43 do mesmo diploma legal; 
10.29 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, EXCLUSIVAMENTE EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, manifestar sua intenção de 
recorrer; 
10.30 As razões do recurso de que trata o subitem anterior deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) 
dias úteis EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA; 
10.31 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses, exclusivamente via SISTEMA; 
10.31 A ausência de manifestação IMEDIATA e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor; 
10.33 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados; 
10.34 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio. 
 
11. INTERVALO MÍNIMO E CASAS DECIMAIS DOS LANCES 
11.1 Para efeito deste edital será considerado, APÓS A VÍRGULA, a quantidade de  02 (duas) casas decimais 
para cada lance sucessivo. 
11.2 O intervalo mínimo dos lances, para efeito deste instrumento convocatório, será de R$ 2,00 (dois reais). 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação da Licitação, 
em conformidade ao art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.1.1 Em havendo recurso, o pregoeiro receberá, analisará e encaminhará a autoridade superior, se for o 
caso, nos moldes do art. 165 da Lei Federal 14.133/2021; 
12.2 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado; 
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13. DOCUMENTAÇÃO SUPLEMENTAR E DILIGÊNCIAS 
13.1 O Pregoeiro poderá solicitar DOCUMENTOS COMPLEMENTARES para a vencedora do item, com o 
fim de verificar documentação técnica, especificações ou capacidade do licitante. A solicitação de 
documentação deverá ser atendida em até 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro no 
sistema ou via e-mail, sob pena de desclassificação da Empresa naquele item. 
13.2 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
14. DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 As condições, obrigações e responsabilidades das partes decorrentes deste procedimento licitatório 
estão contidas na MINUTA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a qual é parte integrante 
deste edital; 
14.2 Após homologada e adjudicada a presente licitação, a Proponente vencedora deverá firmar o Contrato 
ou Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que for convocada para 
tal; 
14.2.1 A convocação será feita mediante envio por correspondência eletrônica (e-mail); 
14.2.2 No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviado o Contrato ou 
Ata de Registro de Preços via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento 
assinado digitalmente, no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis. 
14.2.3 A Proponente vencedora que, convocada para assinar o Contrato ou Ata de Registro de Preços, não 
o fizer nos prazos estipulados nos subitens deste edital sem qualquer justificativa aceita pelo Município de 
Guaraniaçu, decairá do direito à contratação e ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do contrato ou Ata de Registro de Preços, de acordo com o previsto no art. 90 da Lei Federal 
14.133/2021, assim como a indenização por perdas e danos à Administração e demais cominações legais 
pertinentes; 
14.3 Na hipótese de ocorrência da situação indicada acima, será convocado outra Proponente, observada a 
ordem de classificação, para celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços e assim sucessivamente; 
14.4 A ata de registro de preços ou contrato terá vigência para 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
igual período a critério das partes, de acordo com a legislação. 
 
15 DO ACOMPANHAMENTO DOS CONTRATOS GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
15.1 O objeto desta Licitação, será acompanhado pelo GESTOR especialmente designado em Portaria pela 
ADMINISTRAÇÃO para esse fim, e fiscalizado por FISCAL habilitado, também designado por Portaria pela 
ADMINISTRAÇÃO, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o 
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas. 
15.2 Fica designado como Gestor do contrato a Sra. Soelany Corso Pozzan; 
15.3 Fica Designado como Fiscal do contrato a Sra. Evelin Lenara Schmidt. 
 
16 DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO 
16.1 Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação ao presente edital serão efetuados 
EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA e enviados suas razões e fundamentações ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, na forma do edital, em conformidade com o 
caput do art. 164 da Lei Federal 14.133/2021; 
16.2 O pregoeiro emitirá resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme disposto no parágrafo 
único do art. 164 de Lei Federal 14.133/202; 
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16.2.1 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no próprio sistema de compras em 
campo próprio que vincularão os participantes e a Administração; 
 
17. DAS SANÇÕES 
17.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado no Sistema de 
Compras do Muncípio de Guaraniaçu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital, no Contrato ou Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
I – não assinar o contrato ou Ata de Registro de Preços; 
II – não entregar a documentação exigida no edital; 
III – apresentar documentação falsa; 
IV – causar o atraso na execução do objeto;  
V – não mantiver a proposta; 
VI – falhar na execução do contrato ou Ata de Registro de Preços; 
VII – fraudar a execução do contrato ou Ata de Registro de Preços; 
VIII – comportar-se de modo inidôneo; 
 IX – declarar informações falsas; e 
X – cometer fraude fiscal. 
16.2 Pela inexecução contratual, integral ou parcial, e/ou pelo não cumprimento dos prazos de execução, 
entrega ou reconstrução constantes deste edital e seus anexos, assegurado o direito de ampla defesa, 
sujeitar-se-á a Contratada às seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito; 
b) Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer entrega/reposição do material, 
aplicado ao valor total do contrato ou Ata de Registro de Preços, para o respectivo item, até o limite de 5% 
(cinco por cento) desse mesmo valor; 
c) Multa de 10% (dez por cento) aplicado sobre o valor total contratado, para qualquer transgressão 
cometida, atraso na entrega do produto/material/serviço; 
d) Extinção unilateral do contrato ou Ata de Registro de Preços pelo Município de Guaraniaçu e 
suspensão temporária da Contratada de participação em licitações e impedimento de contratar com o 
Município de Guaraniaçu, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% 
(cinco por cento) estabelecido na letra b. 
16.3 O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a Contratada às demais sanções 
previstas no Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, do Título IV – Das Irregularidades, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1 O presente edital e seus anexos são complementares entre si, qualquer detalhe mencionado em um 
dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido. 
18.2 Fica assegurado ao Município de Guaraniaçu o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes e 
sendo devidamente justificada na forma da legislação vigente. 
18.3 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
município de Guaraniaçu não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.4 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município. 
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18.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da Sessão Pública. 
18.7 As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, resguardados o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
18.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação do objeto licitado. 
18.9 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
18.10 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 
18.11 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 
município, sem prejuízo dos prazos mínimos de apresentação de propostas e lances, dispostos do art. 55 da 
Lei Federal nº 14.133/2021; 
18.12 Aos casos omissos deste edital aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal nº 
14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006. 
18.13 O Edital, bem como seus elementos técnicos se encontram disponíveis em 
www.guaraniacu.atende.net 
18.14 Fica eleito o foro da comarca de Guaraniaçu, Estado do Parana, com exclusão de qualquer outro, 
para a propositura de qualquer ação referente à presente licitação e/ou contrato ou Ata de Registro de 
Preços dela decorrente. 
 
19. ANEXOS DO EDITAL 
19.1 Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta; 
ANEXO III – Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV – Declaração de enquadramento como ME/EPP/MEI; 
ANEXO V – Modelo de declaração de que não emprega menores, em cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição Federal, conforme inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021. 
ANEXO VI – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social. 
ANEXO VII – Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. 
ANEXO VIII – Declaração de Fato Impeditivo para Licitar; 
ANEXO IXX – Minuta de Contrato ou Ata de Registro de Preços; 
 
Guaraniaçu, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1 OBJETIVO DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de bens previstos no Plano Anual de 
Aplicação dos Recursos (PAAR), iniciado em 31 de julho de 2024, com previsão de conclusão em 30 de 
junho de 2025, conforme publicação no Diário Oficial Eletrônico – Edição nº 795. A presente solicitação tem 
fundamento na Lei Federal nº 14.399, de 8 de julho de 2022 (Lei Aldir Blanc 2): 
 

Item Qtde. Unid Descrição Marca 
Modelo 

Unit r$ Total r$ 

1 10 Un Encordoamento viola caipira cobre 
prateado tensão leve (afinação 

cebolão mi, rio acima, boiadeira) 

 43,50 435,00 

2 5 Un Encordoamento viola caipira cobre 
prateado tensão média (afinação 
cebolão mi, rio acima, boiadeira) 

 46,33 231,65 

3 2 Un Encordoamento aço violão folk de 
.012 a .053, fósforo bronze 

 46,21 92,42 

4 10 Un Encordoamento viola caipira fósforo 
bronze tensão leve (afinação cebolão 

mi, rio acima, boiadeira) 

 42,53 425,30 

9 5 Un Encordoamento viola caipira fósforo 
bronze tensão média (afinação 
cebolão mi, rio acima, boideira) 

 46,67 233,35 

6 2 Un Viola brasileira/caipira, de fabricação 
nacional, cinturada, acabamento 

brilhante, cor natural, tampo laminado 
de madeira em douglas fir, laterais e 

fundo em louro preto, braço em cedro, 
trastes de cromo níquel, tarraxas 
douradas de pino fino, boca com 

mosaico, com captação original de 
fabrica, com cordas afinação em mi e 

capa almofada. 

 2.329,00 4.658,00 

7 1 Un Viola brasileira/caipira, de fabricação 
nacional, clássica, acabamento 

brilhante, cor natural, tampo maciço de 
sitka, laterais e fundo em pau-ferro, 

 2.378,00 2.378,00 
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braço em cedro, escalas e cavalete em 
pau-ferro, filetes de madeira em 

machetaria, rastilho e pestana em 
osso, tarraxas douradas de pino fino, 
com captação original de fábrica, com 

cordas afinação em mi e capa 
almofada. 

8 2 Un Viola brasileira/caipira, de fabricação 
nacional, clássica, acabamento fosco, 

cor natural, tampo laminado em 
marfim, corpo em imbuia, braço em 

cedro, escalas em purple 
heart/roxinho, tarraxas cromadas pino 
folk, com captação original de fábrica, 

com cordas afinação em mi e capa 
almofada 

 1.445,75 2.891,50 

9 12 Un Bateria alcalina 9v  21,10 253,20 
10 3 Un Berimbaus viola (cabaça pequena)- 

constituído por uma madeira em arco 
(verga) preferencialmente de (beriba, 

guatambu, marfim), com um 
comprimento aproximado de 1,50 

metros a 1,70 metros e um fio de aço 
(arame) preso nas extremidades da 

verga. Na sua base, é amarrada uma 
cabaça (porunga) de tamanha 

pequeno (aproximadamente 45 cm de 
circunferência. Um caxixi, que é um 
pequeno chocalho, uma baqueta (de 

bambu ou tucun) de aproximadamente 
40 cm e um dobrão (pedra ou metal) 3 
vergas 3 dobrão 3 cabaça 3 arames 3 

baquetas 

 273,48 820,44 

11 3 Un Berimbaus médio (cabaça media)- 
constituído por uma madeira em arco 
(verga) preferencialmente de (beriba, 

guatambu, marfim), com um 
comprimento aproximado de 1,50 

metros a 1,70 metros e um fio de aço 
(arame) preso nas extremidades da 

verga. Na sua base, é amarrada uma 
cabaça (porunga) de tamanha médio 

(aproximadamente 50 cm de 
circunferência). Um caxixi, que é um 
pequeno chocalho, uma baqueta (de 

bambu ou tucun) de aproximadamente 
40 cm e um dobrão (pedra ou metal) 3 
vergas 3 dobrão 3 cabaça 3 arames 3 

 297,93 893,79 

 

AV. ABILON DE SOUZA NAVES, 458 -   FONE/FAX: 45 3232-1162/3232-1433 -  CEP 85.400-000 - GUARANIAÇU -  PR 
CNPJ 76.208.818/0001-66                                              SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO: guaraniacu.atende.net 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

baquetas 
12 3 Un Berimbaus gunga (cabaça grande)- 

constituído por uma madeira em arco 
(verga) preferencialmente de (beriba, 
guatambu,pequiá, marfim), com um 
comprimento aproximado de 1,50 

metros a 1,70 metros e um fio de aço 
(arame) preso nas extremidades da 

verga. 
Na sua base, é amarrada uma cabaça 

(porunga) de tamanha grande 
(aproximadamente 55 cm de 

circunferência). Um caxixi, que é um 
pequeno chocalho, uma baqueta (de 

bambu ou tucun) de aproximadamente 
40 cm e um dobrão (pedra ou metal) 3 
vergas 3 dobrão 3 cabaça arames 3 

baquetas 

 316,30 948,90 

13 2 Un Atabaque feito de madeira trançado de 
sisal oficial em sua parte superior de 
couro de boi, acompanha pé  suporte 
do instrumento reforçado com argola 

de ferro grande 

 1.320,37 2.640,74 

14 3 Un Atabaque médio feito de madeira 
trançado de sisal oficial em sua parte 
superior de couro de boi, acompanha 

pé de suporte do instrumento 
reforçado com argola de ferro médio 

70 cm 

 780,00 2.340,00 

15 6 Un Agogô : feito com 2  castanha do pará, 
com suporte de madeira e  um bastão 

para se tocar o instrumento. 

 184,47 1.106,82 

16 6 Un Pandeiro aro de madeira, de pele, 
tamanho de 10 polegadas 

Especificações: tamanho 10" 
polegadas base corpo de abs injetado 

que imita madeira pele animal 07 
afinadores 06 pares de platinelas aro: 

aço inox medidas: diâmetro : 27cm 
altura: 4,5 cm peso: 0,578 kg 

 300,63 1.803,78 

17 3 Un Corda de capoeira 10 mm. 220 metros 
anarteartesanal. Cordão algodão cru 

10mm cor natural rolo com 220 metros 

 486,67 1.460,01 

 
1.2 Descrição 
1.2.1 O Contrato terá prazo de entrega máximo de 10 (dez) dias a contar do pedido/empenho/ordem 
de compra e vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
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1.2.2 Para a estimativa do valor total da contratação, fixado em R$ 23.612,90 (Vinte e três mil, seiscentos e 
doze reais e noventa centavos), foi realizada pesquisa de preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021. 
1.2.3 Os serviços deverão ser executados exclusivamente mediante autorização do órgão competente, 
qual seja, a Secretaria de Educação e Cultura de Guaraniaçu, por meio de pedido formal (Ordem de 
Compra), o qual será encaminhado com a devida antecedência. Como condição essencial para a aceitação 
do serviço, estabelece-se que: 
• Os itens estejam em conformidade com as descrições apresentadas. 
1.2.4 A aquisição dos objetos constantes neste Termo de Referência, no Edital e no Instrumento Contratual 
deverá ser realizada, obrigatoriamente, pela CONTRATADA, mediante utilização de transportadora ou 
veículo próprio devidamente qualificado e habilitado para o exercício da atividade, em conformidade com a 
legislação vigente e a regulamentação dos órgãos competentes. A comprovação da regularidade junto a 
esses órgãos é imprescindível e de apresentação obrigatória. 
1.2.5 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar os itens que estejam em desacordo com as 
especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e no Instrumento Contratual. 
Caso os iten/serviços prestados pela CONTRATADA estejam em desconformidade com os requisitos 
estabelecidos pela Administração Pública Municipal, a empresa deverá realizar a reparação no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
1.2.6 Caso a substituição dos itens não ocorra dentro do prazo estipulado, a CONTRATADA estará 
incorrendo em inadimplemento, sujeitando-se às sanções previstas na legislação aplicável e no contrato. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A presente contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.399/2022 – Lei Aldir Blanc 2, que dispõe 
sobre as diretrizes para a promoção de ações de incentivo à cultura. Nesse sentido, é dever do ente público 
cumprir com as determinações legais, viabilizando o acesso da sociedade às políticas públicas culturais. 
2.2 A contratação ora proposta visa atender à execução do Plano Anual de Aplicação dos Recursos (PAAR), 
com início em 31 de julho de 2024 e término previsto para 30 de junho de 2025, conforme estabelecido em 
publicação no Diário Oficial Eletrônico – Edição nº 795. O referido plano foi elaborado com vistas a garantir a 
conformidade com os dispositivos da legislação supracitada. 
2.3 A estimativa dos itens a serem contratados foi elaborada com base no orçamento previsto para a 
execução contratual, observando-se os princípios da economicidade e da eficiência administrativa. 
2.4 Indicação da natureza 
2.4.1 A presente contratação refere-se à aquisição de bens, a ser realizada por meio de procedimento 
licitatório, em conformidade com a legislação vigente. 
2.5 Da garantia 
2.5.1 Não será exigida a garantia contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que a contratação não envolve bens de grande vulto, tampouco apresenta alta complexidade técnica ou 
riscos financeiros relevantes que justifiquem tal medida. 
2.5.2 Contudo, será exigida a garantia dos instrumentos musicais adquiridos, a ser prestada pelo 
fornecedor nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), devendo constar, no 
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mínimo, o prazo de garantia legal de 90 (noventa) dias, sem prejuízo de eventual garantia contratual 
adicional oferecida pelo fabricante ou fornecedor, conforme especificado no edital e seus anexos. 
 
3 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021) 
 
3.1 Os bens fornecidos poderão ser rejeitados, total ou parcialmente, caso estejam em desacordo com 
as especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, devendo ser substituídos ou 
regularizados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contadas a partir da notificação formal à contratada, às suas 
expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no contrato. 
3.2 Os bens serão considerados aprovados definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas a partir do recebimento provisório, após verificação de sua conformidade e consequente aceitação 
formal pela Administração. 
3.3 Caso a verificação de conformidade, referida no subitem anterior, não seja realizada dentro do prazo 
estipulado, presumir-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no último dia do referido 
prazo. 
3.4 O recebimento provisório ou definitivo dos bens não eximirá a contratada da responsabilidade civil 
pela qualidade, segurança e conformidade dos produtos fornecidos, tampouco da responsabilidade técnica e 
legal pela perfeita execução do objeto contratual, nos termos da legislação aplicável. 
 
4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
4.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
4.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
4.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
4.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
4.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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4.9 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
4.10 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
5 DO PAGAMENTO 
 
5.1 Prazo de Pagamento 
5.1.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até o  1 5 º  d i a , contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 
5.1.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do contrato. 
5.2 Condições de Pagamento 
5.2.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste Termo de Referência. 
5.2.2 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do contraente; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar;  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.2.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a contratante; 
5.2.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
6 DEMAIS DISPOSIÇÕES 
 
6.1 Todos os produtos deverão ser entregues novos, em perfeitas condições de uso, livres de qualquer vício 
ou defeito, acompanhados de seus manuais, certificados de garantia e demais documentos técnicos 
pertinentes, quando aplicável. 
6.2 Os bens deverão estar devidamente embalados, identificados e acondicionados de forma segura, de 
modo a evitar avarias, perdas ou deteriorações durante o transporte e manuseio. 
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6.3 É de responsabilidade exclusiva da Contratada o transporte, o descarregamento e a conferência dos 
produtos no local de entrega, correndo por sua conta os respectivos custos. 
6.4 Os bens entregues estarão sujeitos à vistoria técnica e recebimento provisório, sendo considerados 
aceitos definitivamente apenas após a verificação da conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta vencedora, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas corridas contados 
do recebimento provisório. 
6.5 Em caso de entrega em desacordo com as especificações contratuais, a Contratada será notificada para 
proceder à substituição ou correção dos itens, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.6 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos solicitados sobre as características dos 
itens fornecidos. 
6.7 A contratada deverá executar, fielmente, as solicitaçoes de acordo com as requisições expedidas, não 
se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância de Contratante; 
6.8 O descumprimento das obrigações ora pactuadas sujeitará a Contratada às sanções previstas nos 
artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades administrativas, 
civis ou penais cabíveis. 
6.9 A contratada obriga-se a cumprir integralmente todas as disposições previstas no Edital, em seus 
anexos e na proposta apresentada, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas inerentes à 
adequada e perfeita execução da entrega dos bens; 
6.10 A contratada deverá realizar diretamente a entrega dos bens objeto do contrato, sendo vedada a 
cessão, subcontratação ou transferência da execução contratual a terceiros, salvo mediante prévia e 
expressa autorização da Administração Pública. 
6.11 A contratada deverá fornecer todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela 
Administração, relativos às especificações, características e condições dos bens fornecidos. 
6.12 A contratada deverá cumprir rigorosamente as condições estabelecidas nas requisições e demais 
documentos expedidos pela contratante, sendo vedada qualquer alteração nas condições de fornecimento 
sem prévia autorização formal da Administração Pública. 
6.13 Em caso de recusa dos bens entregues por não atenderem às especificações exigidas, a contratada 
deverá providenciar a substituição ou regularização no prazo máximo de 5 dias uteis, contadas da 
notificação formal, arcando integralmente com os custos decorrentes. 
6.14 Para fins de comprovação da regularidade técnica dos produtos, quando aplicável, a contratada deverá 
apresentar a documentação pertinente emitida por órgãos reguladores ou certificadores competentes, 
devidamente assinada por profissional habilitado e em conformidade com a legislação vigente. 
6.15 A presente contratação não se encontra contemplada no planejamento institucional previsto no Plano 
Anual de Contratações (PAC), na Lei Orçamentária Anual (LOA) e nos demais normativos correlatos. 
6.16 Justifica-se, entretanto, a imprescindibilidade da instauração do procedimento licitatório, ainda que sem 
previsão específica no Plano Anual de Contratações (PAC), em razão da necessidade de cumprimento das 
disposições da Lei Federal nº 14.399/2022 – Lei Aldir Blanc 2, que impõe à Administração Pública a 
efetivação de ações voltadas ao incentivo e à promoção da cultura. 
 
7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 Os valores pecuniários resultantes da contratação correrão por conta de Dotação Orçamentária 
específica quando da formalização de processos para aquisição do objeto registrado, e será indicada em 
documento tais como: contrato, nota de empenho, autorização de fornecimento ou outro documento 
equivalente. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 
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Apresentar em timbre próprio ou com carimbo de CNPJ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Identificação da licitante 
Nome da licitante 
 

CNPJ 
 

Endereço: Rua, número, Bairro, Cidade, Estado, Cep 
 
Nome para contato 
 

Telefone 
 

 E-mail 
 

Nº conta corrente (Obrigatório) Banco (obrigatório) 
 

Agência (obrigatório) 
 

Preços propostos 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
MODELO UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

(R$) 
 
01  (Conforme relação anexa ......................)    

02     

03     

Valor total  

Informações complementares 
Prazo de validade da 
proposta: 60 dias a partir da data do Pregão 

Prazo de entrega do material: 10 (dez) dias 

Garantia: Conforme Edital 
 
 
........................................., ........... De ................................. de ........ 

 
Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 

 
ANEXO III 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........ ............................., 

sediada na Rua ........................................ nº ............, Bairro .............................. ................., na cidade de 

......................................, estado ..........................................., declara, para fins de participação no PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 22/2025, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
.........................................., ........ de ...................... de 2025. 
 
 

Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
 

ANEXO - IV 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
A empresa ........, inscrita no CNPJ sob nº ........, sediada na ............. (endereço completo) , por intermédio do 
seu representante legal, o Sr. (a) ......., portador da Carteira de Identidade n     e do CPF nº ...       ., 
DECLARA, par fins do no edital, de PREGÃO ELETRÔNICO nº 22/2025, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006; 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006. 
 
Declara que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramoso contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte Art. 4º § 2º da Lei 14.133/2021. 
 
Declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de maio de 2006, atualizada. 
 
.........................................., ........ de ...................... de 2025. 
 
 

Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
 
A empresa    , inscrita no CNPJ/MF soB o nº

  , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(ª)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº

 ___________e do CPF/MF nº ________, declara, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1 de abril de 2021, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (___). 

(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmativo) 
 
 
______________________, em _____ de ______________ 2025. 

 
Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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ANEXO VI 

 
 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE  CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA  PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
 
 
A empresa    , inscrita no CNPJ/MF sob o nº

  , por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr.(ª)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº

 e do CPF/MF nº _____________, declara, que atende à reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, 

de 1 de abril de 2021. 
 
______________________, em _____ de ______________ 2025. 

 
Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
 
 

ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO  
 
 
A empresa ......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........ 

............................., sediada na Rua ........................................ nº ............, Bairro 

..............................................., na cidade de ......................................, Estado ..........................................., 

Declara para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as normas vigentes, que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme 

Artigo 63 Inciso § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Guaraniaçu, .... de ........ de 2025. 

 

 

Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 
 

ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
 
 
......................................................................................, inscrita no CNPJ sob nº ........ ............................., 

sediada na Rua ........................................ nº ............, Bairro .............................. ................., na cidade de 

......................................, estado ..........................................., declara, sob as penas da Lei, que não está 

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta ou 

indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes impeditivos de sua 

habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 14 Inciso III da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
______________________, em _____ de ______________ 2025. 
 
 
 
 

Licitante:  
Rep.Legal  
RG:  
CPF:  
Cargo:  
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ANEXO IX 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº [NumeroProcesso] 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº [NumeroContrato] 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante [RazaoSocialPromotor], inscrito no CNPJ nº 
[DocumentoPromotor], com endereço [EnderecoPromotor], na cidade de [CidadePromotor], neste ato 
representado pelo ordenador, [NomeAutoridade] portador da Cédula de Identidade nº 
[Documento2Autoridade], e inscrito no CPF/MF sob o nº [DocumentoAutoridade], nos termos da Lei nº 
14.133/2021, dos Decretos Municipais nºs [Regulamento], e considerando o resultado do Pregão Eletrônico 
nº [NumeroProcesso], homologado em [DataHomologacao], integrante do Processo Administrativo nº 
[NumAdmProcesso], por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR 
OS PREÇOS da empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço 
[EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante], representada por [NomeRepresentante], Carteira de 
identidade nº [Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], observadas as 
condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem:  
 

1- DO OBJETO:  
 
1-    A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de [Objeto] para 
atender a as necessidades do órgão contratante por [ValidadeContrato]. 
 

1.1- Do órgão contratante [NomeFantasiaPromotor], descritos no “DEMONSTRATIVO DE LOTES/ITENS 
REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 
 
1.2-   As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
 

2- DA VIGÊNCIA:  
 
2.1-    A presente ATA terá vigência pelo prazo de [ValidadeContrato], a partir da data da sua publicidade, 
renovável por igual período de acordo com a legislação, a critério das partes; 
 
2.2-    Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
 
2.3    A presente Ata poderá ser reconduzida por igual período, por acordo entre as partes. 
 

3- DA VINCULAÇÃO:  
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3.1-    O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 14.133/2021, os Decreto 
Municipal nº 5.668/23 [Regulamento], bem como, no que couber e das demais normas que dispõem sobre 
a matéria. 
 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO:  

 
4.1-    As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas pela 
empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a 
qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando 
daquelas fases. 
 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO:  
 
5.1-    Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, constam do 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES/ITENS REGISTRADOS”, anexo; 
 
5.2-    O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os 
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição indispensável para a 
solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  
 
6.1-    A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se 
fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 
 
6.2-    Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal; 
 
6.3-    Ocorrendo a rejeição em algum material/serviço, a contratada será notificada pelo destinatário, o 
órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as 
correções cabíveis; 
 
6.4-   A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação das 
sanções previstas na presente ATA; 
 
6.5-    A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais/serviços(s) entregue(s); 
 
6.6-   A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da Licitação, pelo 
prazo de [ValidadeContrato] a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela secretaria 
requisitante, entendendo como tal a data de adimplemento; 
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6.7-    A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8-   Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos 
materiais/serviços desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório 
que precedeu a sua formalização. 
 
6.9-  O prazo de fornecimento é de acordo com o edital, a contar do pedido/empenho. 
 

7- DO PAGAMENTO: 
 
7.1-  O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados 
pela contatada, num prazo máximo de [PrazoPagamento], contados da data do adimplemento da obrigação, 
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que 
deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 desta ATA; 
 
7.2-   Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão 
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os 
esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
7.3-   Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e contribuições 
nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.4-  Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá 
informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da 
agência; e número da conta corrente); 
 
7.5-  Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a utilização de 
depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão de duplicatas em 
função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências 
judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará 
o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos arts. 1 5 6  e  1 5 6 , da Lei n° 
1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 , pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta nos incisos, do mesmo diploma 
legal; 
 
7.6-   O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da contratada, seja 
através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se encontra em dia com 
suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação 
da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e 
Tributos Federais; 
 
7.7-  Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela 
matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento 
só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade 
 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou 
apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 

 

AV. ABILON DE SOUZA NAVES, 458 -   FONE/FAX: 45 3232-1162/3232-1433 -  CEP 85.400-000 - GUARANIAÇU -  PR 
CNPJ 76.208.818/0001-66                                              SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO: guaraniacu.atende.net 

MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
7.8-   Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” do 
inciso XIV do artigo 141 da Lei 14.133/2021, o pagamento pelos materiais/serviços poderá ser, conforme a 
necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança 
bancária, no valor total da parcela adiantada. 
 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
8.1-   A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a sua prévia defesa no respectivo processo:  
 

8.1.1- Advertência; 
 
8.1.2- Multa;e, 
 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de [CidadePromotor] por prazo não superior a três (3) anos. 
 
8.2-   Das Multas:  
 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
8.3-    Da aplicação das penalidades:  
 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial. 
 
8.4-   Da cumulatividade:  
 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda unilateralmente o 
acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 8.1.3. 
 
8.5-    Da aplicação das multas:  
 
8.5.1- Multa por atraso da entrega:  
 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em atraso 
devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 0,5% (cinco 
décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
 
8.5.2- Multa compensatória; 
 
8.5.2.1-  Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma multa 
compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela inadimplência do 
fornecedor. 
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8.6-    Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do material/serviço rejeitado, a 
contar do término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 

9- DA EXCLUSÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
9.1-    O Registro de determinado preço poderá ser excluído, de pleno direito, quando:  
 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 
 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitados de 
cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9.2-   A comunicação da exclusão do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 
 
9.3-   No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o preço 
registrado. 
 

10- DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO:  
 
10.1-  A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
 
10.2-  A G e s t ã o / fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 
servidores habilitados, designados formalmente pelo órgão contratante no Edital de Licitação, para tal, 
investido de plenos poderes para: 
 
 
10.2.1- Recusar o material/serviço em desacordo com o objeto; 
 
10.2.2-  Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
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10.2.3-  Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados pelos 
itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
 
10.2.4-  Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
 
10.3-  A cada entrega de material/serviço, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras 
dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das 
condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas 
decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
 
10.4-  A rejeição dos itens/lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
 
10.5-  O Gestor e Fiscal do contrato estão designados no Edital de Licitação. 
 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR:  
 
11.1-  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de exc lusão  da ATA ou não 
aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a 
entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo:  
 
11.1.1-  Greve geral; 
 
11.1.2-  Calamidade pública; 
 
11.1.3-  Interrupção dos meios de transporte; 
 
11.1.4-  Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
11.1.5-  Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil Brasileiro. 
 
11.2-  Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
 
11.3-  Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 
comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o 
início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de 
enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

12- DA CONTRATAÇÃO:  
 
12.1-  O compromisso para fornecimento dos materiais/serviços registrados nesta ATA será efetivado 
através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
 
 
_________________________________________________________ 
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 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2025 

 
Processo nº 34 

 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2025 para a Show artístico com a dupla CEZAR E 
PAULINHO, tendo em vista ser idealizado e sua criação exclusiva, representante e detentora dos 
direitos autorais, pela inviabilidade de estabelecer procedimento de concorrência. Fica contratado 
com base no artigo 74 Inciso II, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
CP 45 SHOWS E EVENTOS LTDA 
CNPJ Nº: 33.552.051/0001-85 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600400130392130121093339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
OBJETO: Show artístico com a dupla CEZAR E PAULINHO no dia 14.11.2025. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
PAGAMENTO: Ao final do evento. 
 
Guaraniaçu, 20 de maio de 2025. 
 
 
 

Juliane Treviso 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Marceli de Castro Piveta 
Membro 

 


